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PARECER JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório +ncaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimedto e da minuta de Edital de

Pregão El,trônico , com critério de j„,lg„n,„to , „, utili,,do , Mk„,„ P„,ç, p,r it,„,, qu, t,m

por objeto a “Contratação de empresa esp,ci,hz,d, p,r, ’p /,„„,im,Y,t,, ,,„,f,,çã,,

impressão e instalação de três placas para identifIcaÇão de .fachqda, sendo uma destinada ao

Projeto PIA e duas destinadas ao Centro Dia do Idoso, inchúndb todo o material necessário,

estrutura de sustentação, mão de obra qual$cada, deslocam,\to, Pxação e acabam,nt,,,

conforme especifIcaÇões Mca„,, ”, no v,1„ p„limi„a,„„,nte es+imad, de R$ 3.854,87 0,ê,

mit, oitocentos e cinquenta e quatro real-, , oit,„t, e s,t, cena,+os), com grau de prioridad,

MÉDIA, conforme consta no Docum,nto de F,rr„,liz,çã, ,7, D,+„„d„ (fls. 02-05).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:
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D.F.D. Document, de F,rmali„çã, d, D, 4,„d, (ns.02-05);

Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.06)

Memorando S.M.A.S. 020/2025 (fls. 07-08);

Memorando Resposta (fls.09-29);

E. T.P. Estudo Téc„i,, P„li,nina, (fls.30-37b;

Certidão d, ad,çã, „ m,d,1, d, ETP (fl,.38);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.39-44b;

Cotação e Planilha de Aferição de Preço M4dio (ns. 45);

Certidão de Fé Pública (f[s.46);

T. R. Termo de Referência (fls.47-60);

Anexo Único do TR (ns. 61-75);

Certidão de adoção de modelo TR (fl.76);
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Certidão de Ati,id,d,s M,t,„i,i, A„ssó„i,4, I„,t„,m, C,mpI,m. (fl.77);

Minuta de Edital de Pregão e Co„t„t, ,,m bs a,„,xos (n,. 78-116);

Certidão de Adoção de Modelo Edital e Mi4uta (fl. 117);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 118);

Oficio 005/2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fon Ie Recursos (fls. 119);

Portaria 854/2025, desig„ação do P,egoei,o e Equipe de Apoio (fl. 120);

Lista de Verincação da Regularidade Proce4sual (fls.121-127);

/=\
Por razões de economia processual, documentos não mençionados anteriollnente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja nece4sidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.', da LeE n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor +ma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-co4sulti\,'a. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Ó,gão Coisultivo, deve„á justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do pridcípio da motivação dos atos

administrativos.

Art. 53. Ao anal da fase preparatÓria, o Drocessolicitatório seguirá Dara o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que rea+izará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica dd contratação

§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessor#mento jurídico da Adlninistração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesõesa atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos

( )

10\

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restribge unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluído,, port,„,t,, aqueleb de „,tu,e,a emir„„t,m,„t,
técnica, econômica e Hnaneeira, o que inclui o detalhamento d4 objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especin+ações. Com relação a esses
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dados, palte-se da premissa de que a Autoridade Competente pr4vida de Poder Decisório , sc

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescinbíveis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração Pública Munibipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente juríd+ca do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado a modalidade Pregão Eletrônico .

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Um P/ano de Contratações da„a/ (PCA), é um documento de governança que consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. + uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os $rocessos licitatórios, e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das contrataç#cs. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14,133 de 202 1 :

/=\

(...)
a partir de documentos de formalização de Remandas, os órgãos responsáveis

pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racibnalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinbamento com o seu planejamento

leis orçamentáriasestratégico e subsidiar a elaboração das respecti-
(...)

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o s4guinte:

Conforme consta no tópi,, „' 002 d, Est„d, Tã,„i,, P„éli,„in,„ (fls.30-37), o objeto

d, ,Im,j,d, „,nt„t,çã, f,i i„„,id, e „tá p,e„isto „. Pl„„, d, C,„,t„t,çã, 1„„„/ - 2026
/+-\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licita4ão

a modalidade de licitaçãoNota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois bonforme a classificação do

Objeto trazida no tópico n' 004 do Estudo Técnico Prelinünar (ns.30-37) trata-se de uma

e Serviços Co \„,d,, tendo km vista que os padrões deaquisição de 8

desempenho e qualidade podem ser objeti,ament, definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6', XXII, c art. 29 da Lei n' 14.133,

de 2021. Destaque-se ainda que, à luz do art. 6', XLI da Lei n' 14.133 de 2021, somente é
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possível licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Men 4r Preço ou Maior Desconto ,

através da modalidade de Pregão , no presente certame o critério bdotado é o de Menor Preço

por Itent. Vejamos :

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos pabrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, pol meio de especificações usuais de
mercado;
( )
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatóri4 para aquisição de bens e serviços

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser b de menor preço ou o de maior
desconto:

( )

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rijo procedimental comum a que se
refere o all. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sehnpre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ser objetIvamente definidos pelo editaI, por
meio de especificações usuais de mercado.
( )

in'\

Embora a modalidade adotada seja o pregão, aparent4mentc os autos apontem a

possibilidade de aplicação do artigo 75, illctso III da lei 14.133/2Q21 , que trata do instituto da

dispensa de licitação nos casos em que o pregão realizado anteriOrmente tenha restado deserto

ou fracassado. Vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação:
( )

III - para contratação que mantenha todas as condi&ões definidas em edital de licitação
realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verifIcar que naquela licitaÇão:
a) não surgiram licitantes interessados ou não for4m apresentadas propostas válidas;
( ,)

in-\

Do Sistema de Registro de Preços.

Confollnc prcconiza o alUgo 82 da Lei Federal n' 14.133 de 2021, em concordância

com o art. GA do Decreto Mu„i,ip„ 1 „' 034, d, 2023, , Si,t,m„ & R,gi,t„, d, p,-,ç„ - sm –

será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

II - Quando for conveniente d aquisição de bens cbm previsão de entregas parcclddas
ou contratação de serviçoà remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição de benÊ ou a contratação de selviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 4 propamas de governo; ou
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IV - Quando, pela natureza do objeto, não foI possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração

N, ,aso em análise, ve,inca-se que a Administ„çã, púHh,, Municipal justificou dc

f„m, ,1,„,, „, t6pi„ „' 013 d, E,t„,1, Fé,„„„ Preliminar (ds. 30-37), a não adoção ao

Sistema de Registro de Preço, pois “(...) t„c,ICI–Se de de„,anda porLttlal e com quantitativo exato ,

tornando desnecessária a adoção do sistema de registro de preço

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contrat4ção.

De acordo com a Lei Federal n' 14,133/2021, também conbccida pela Doutrina como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir ajguns principais documentos

antes de efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação,

sendo eles:

n\

d) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram resp4ctivamente juntados a este

„de,„, li,it,tó,i,, ,,m ,,„çã, do (,) m,p, (,) d, ,i„,, p„qui,t, di,p,n„d, , ,náli„ d,

riscos nos termos do art. 7', § 7' IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico n' o09 do Doc„r„er,to de For„,alização ,74 Demanda (fls. 02-05), e no

tópico n' 10, lv, do Termo de Referência (fls.47-60) esclarecendo ser o objeto contratado de

“baixo valor e de baixa complexidade ” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialme+te técnica, faremos algumas

,b„„,çõ„ , ,p,„t„„,„,t„ ,p„„, , tít„1, d, „,i„,t,çã,j„„,ídi,,

/=\.

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Do,u„,e„,to de F,„mali,ação da De„,a„da (fls. 02-05), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6' do Decreto Municipal n' 03 1, de 2023,
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especialmente expondo no tópico n' 002 a justifLcatlva da necessidade da contratação, e no

tópico n' 003 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado ,

Em r,lação ao E,tud, Tã,„i,, P„Ii„,ir„, (fls.30-37) , L,h Fed„,1 n' 14.133, d, 2021

traz no „„ art. 18, I, e §l', , também n, ,rt. 7' d, D„„t, Mu„,ibip,1 „' 031 de 2023, „„b„s

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá ejaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação p+blica pretendida.

T,1 document, t,mbém f,i d,fi„id, p,1, l,gi,l,çã., „mÓ p„im,ir, p„t, d, ,t,p, d,

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um dodo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica,socioeconômica e ambiental

d, ,o„t„t,çã,, . E,t„d, :fé,„„, P„,[imi„„„ d,„„á f,„„d,m,„I„ , T,„„„ d, R,y„êr„i„,

confollne preconiza o alt. 6', XX, da Lei n' 14.133, de 2021 c/c al+. 7' do Decreto municipal n'’

031, de 2023.

#n\

Art. 6'’ Para os fins desta Lei. consideram-se:
( )
XX - Estudo técnico preliminar: documento c4nstitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao +ermo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

A área técnica cspecínca deverá analisar e certificar-si de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no ali. 7', do Dccr4to municipal n' 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7', $1', do Decrejo n' 03 1, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

/---h,

I - Descrição da necessidade da contratação, consiherado o problema a ser resolvido
sob a perspecLiva do interesse público;
11 - demonstração da previsão da contratação no plbno de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhbmcnto com o planejamento da
Administração;
111 - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contrataçã 4, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, due considerem interdependências

com outras contratações, de modo a possibilitar ec$nomia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justÊHcativa técnica c econômicd dd escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
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a) Ser consideradas contratações similares feItas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identiÜcdr d existência de no+as metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência públi4a ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do vdlor da contratação, acompabhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dbs documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a ADministração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclu+ive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o chso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não d4 contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos e[n termos de econornicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, ma+eriais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administ+ação previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de se+vidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual
Xl - contratações correlatas c/ou intcrdepcndcntcs!
XII - dcscrição de possíveis impactos ambientais # respectivas medidas mitigadoras,
incluídos rcquisitos dc baixo consumo de cncrgi4 c de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c reciclagem d# bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento concluI;ivo sobre a a+equação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

Jnh\

Em uma eventual não previsão de qualquer dos contcúbos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública Municipal beverá justificar no próprio

d,,u„„„t, li,it,tó,i,. N, ,„, ,m ,náli„, „,ria,,-„ q„, , Addini,tração Pública Municipal

juntou o Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral,

,s elementos e,igidos pel, l,gisl,ção e t„„,bém pelo D„„QtO M„,+i,ipal n' 03 1, de 2023 .

/=\
Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não seconfunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de cont+ato e é considerada como a

Ga„a,t„i,„d,r, d, ,quilíbri, ,co„ômi,o-fi„,n,,ir, i„icial do c4ntrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possív41 ônus financeiro decorrente

de eventos supervcnientes à contratação. Assim, a elaboração 40 “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n' 10 do Ter nio

d, R,1,„ê„,1„ (fls. 47-60) ,scI„,c,nd, n, „,bit„„, /0. /.7 que se +ata de objeto de baixo valor

e de baixa complexidade, conforme já estudado anteriormente.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominadb “Mapa de Riscos”. Quanto

,, m,p, d, „i„„, p„„b,-„ qu, t„„,bé„, „ã„ f.i j,„nt,d, ,., ,+t„, p„rq„anta dispensada a
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análise de riscos nos termos do art. 7', § 7', inciso IV, do Dccre40 Municipal n,' 031/2023, e

também do art. 2', $ 2', inciso IV do Decreto Municipal n.' 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidadf, conforme já mencionado

anteriormente.

O Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilizbção do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nm de garantir o conteúdo mínimo
in\

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jbrídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei nc) 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadak no modelo padronizado de

Term, de Referência sejam destacadas vist„Im,nt, , ju,tifi,dd,s p„, ,sc,it, n, p„„s„
conforme o art. 19, $ 2', da Lei n' 14.133, de 2021, afim de facilÜar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6', XXIII, d, L,i „' 14.133, d, 2021, 4,fi., , T,7„„ d, R,f,„ê„,i„
como documento necessário para a contratação de bens e sclviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos :

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento neces4ário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetro# e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os huantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste Ína referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não forf possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informaçõ4s sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerabo todo o ciclo de vida do objeto
d) requisitos da contratação
c) modelo de execução do objeto, que consiste na bennição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu injcio até o seu enceITamento;
1) modelo de gestão do contrato, que descrev4 como a execução do objeto será

acompanhada e nscalizada pelo órgão ou entidade
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, ac+mpanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos doc4mentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preço+ e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separ,IdO e classin4ado;
j) adequação orçamentária.

( )

.'='\.
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Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § I', da Lei

n' 14.133, d, 2021, q„, também di,põ, q„, , T,r„„ d, R,f,rêr'„i, d,„,rá ,,„t,r, ,lé,n d„

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá conbidcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

§ I' O termo de referência deverá conter os elcbcntos previstos no inciso XXiII
do caput do art. 6'’ desta 1.ei, além das seguintes informações
1 - EspecifIcaÇão do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidbdc, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dos produtds e das regras para rccebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III -- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso

( )

,)(

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não utilização do

catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional] devendo ser justificada por

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando fot o caso, conforme trata o art.

6'’, LI, c/c art. 19, II, c $ 2'’ , da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, v+rinca-se que o Termo de

R,f„ê„,i, ,,„templo„, em g„,1, ,s ,,igê„,i„s ,ontid,s „, legisjação ,cim, citad,, , q„, f.i

utilizado o catálogo eletrônico de material sob C/YFM,/\T n' 4$8763; 600530, conforme as

especificações descritas no tópico n' 003 do D,„„„e„t, de F,„„,ali,ação de De„,c,„d, (fls.02-

.P+h\ 05).

Apenas para rcgistro formal, dcstacamos também que foi fibado no edital dc publicação,

o preço unitário máximo de cada iterlt e o valor máximo do cort4me, conforme trata o art. 6',

XXIII, "i", art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os nns desta Lei. consideram-se:

parâmetros utilizados para a obtcnção dos preços # para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classincaHo;

( )

XXIII - termo de referêncid: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros b elementos descritivos

,)(

i) estimativas do valor da contratação, acolbpanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos docunjentos que Ihe dão suporte, com os

,)(
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Necessidade da contratação e vedações às esp

Como vem se consolidando, a justificativa da neccssiqade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técni,, e „dmi„i,t„ti,,, „„ 40 pel, q„,1, „ã. d,,, c,t,

Procuradoria. Jurídica Municipal se pronunciar conclusiqamente acerca do Mérito

(oport„nidade , con„eniên,i,) d, m,ti,,çã, ,p„s,„t,d, , t,md,„„ d„ ,pçõ,s d, „,,Ih,s
feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, excetb na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contra+ação pública.

Inobstantc, observe-sc confonBC a legislaÇão, que são vcd4das especificações dc objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limi+em ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o all. 9', da Lei Federal n' 14. 133/2021. Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especiücaÉõcs do objeto correspondam

àq„,1„ „,en,i,i, à „ntrat,çã., „m „ q„,i, „ã, p.d,rã. „r 4tendid,s a, necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

/+-\

Art. 9' É vedado ao agente público designado bdra atuar na área de licitações e

contratos, ressalv,idos os casos previstos em lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam. restrinj am ou frustrem o caráter bompetitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participaÇão de sociedades boopcrativas;
b) estabeleçam preferêncids ou distinções em raãão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantcs;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objcdo específico do contrato;
.)(

, pn-\ Ai„d, „b„ „„ t,1„,, v,1, d„t„„ qu,, ,„. „ „p„ib,,çõ„ „m,nt, p„,am ,cr

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada rc#trita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou f[exibilizar tais requisitos, de modo que s4 possa manter apcnas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do pro$1ema, prcselvando assim a

competição do certame licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação jor Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc de datureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual prev+sto na Súmula TCU n' 247:
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É obrigatória a admissão da ac{ jndicação por /lem e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, se/-FIgos, compras e alienações, cujo
objeto seja divlsível, desde que não haja prejuízà para o cor!#tInto ou com.plexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista b objehvo de propiciar a ampla
participação de hcitantes que, embora não dispon40 de capacidade para a execução,
.fornecimento ou aquisição da totalidade do obj&to. possam fazê-lo cont relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigêncibs de habilitação adequar-se a essa
divisibitidade.

No caso de contratação de compras, para a a$1icação do Princípio do

P,„„1„„„,t, , dev„ã, „, ,,n,id„,dos alguns quesitos, conforn+e consta no art. 40, V, “b”, $

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :
in\\

Art. 40. O planejamento de compras deverá codsidcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

,)(

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tecnicamente viá+61 c economicamente vantajoso;
$ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, r çfcrçnte às compras, deverão scr
considerados

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades dd mercado local, com vistas à
cconomicidade, sempre que possível, desde due atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da compcti€ão e de evitar a concentração de
mercado

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei nc) 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá codsiderar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte
( )
§ 3'’ O parcelamcnto não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser eontratado configurar si$tedra único e integrado e houver a
possibilidade de risco do conjunto do objeto pretel+dido;

III - o processo de padronização ou de escolha de lharca levar a fornecedor exclusivo

,/H--\

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto cm

02 itens, sendo eles “ (...) /,rn„i„„,„,t,, ,„,/,,ção, imp„„,ã, , ü,t,1„,ã, d, t„ê, p 1,,„ p,„„
identi.$cação de fachada, sendo uma destinada ao Projeto PIA duas destinadas ao Centro

1);a do Idoso, (...) ” que compõe o respectivo certame, conform4 consta no tópico no 001 do

Documento de Formalização de Demanda (ns.02-os),
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Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'; art.

11 i„,. IV; „t. 18 §l' i„,. XII , Ê2', t.d„ d, L,i „' 14.133/20+1, q,„, d,„,rã, „r t,mad.,
alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvo/v/n7emío Nacional

s„, t,„tá„,1 . inclusive po„ meio da p,io,i,ação de aquisiçõ,s bc p,,d„,t,, „,i,1,d,, ,/,u

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', Xl, da Lei Fed+al n' 12.305, dc 2 de agosto

de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Rcsíbuos Sólidos:
(, ,)

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações gov4rnamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) b-ens, serviços e obras que considerem crité fios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

/--n\

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na [medida do possível formular

as exigências de modo a não nustrar a competitividade do ccrtamd. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujcitam aos critérios de sustentabilidade, ou quc as

especificações restringem indevidamente a competição em dado +ercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administraç+o Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico n' 012 do E, tud, Tó,„i,, PF,1 imi 1„„„ (ns. 30-37) ,„,de cspe,in,,

' (...) apresente contratação não gera impactos ambientais signi&athos, uma ve, que se trata

da aquisição pontual de um item, sem cate„„çã, „t„„tu„,a & i„„,6~,1 (.] ” . Tal análise

ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade

requisitantc, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segbcnto, não cabendo assim ao

parecerista jurídico municipal realizar juízo de valor acerca da cx+stênGia, ou não, de impactos

ambientais a serem tratados na aquisição destes Be,15 e Se,-viços qomtrmx.

,h,,

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elab4ração de Planilhas.

Q„„ant, a„ ,rçam,nt„, é d„,,,r d, A,+mi„i,t„çã, Públi,4, ,1,b„„ pl„,ilh, d,t,Ih,d,

com a consolidação dos quantitativos e d,s p,eços u„itá,ios e d 4 p„eço total d, co„t„,t,ção,
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„nf,rm, pr„,niza , art. 6', XXIII, ,lín,, '’i", já ,it,d, ,„t„i,r,b,„t,, , „, ,rt. 18, IV, , g 1 ',
VI, da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatórid é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratadões anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborddÜ, e com as leis orçamentárias, bcm
como abordar todas as considerações técnicas. mcrbadológicas e de gestão que podem
interfl,rir na contratação, compreendidos

IV - O orçamento estimado, com as composiçõb!, dos preços utilizados para sud

formação;

$l' O estudo técnico preliminar a que se refere o ibciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua mejhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da 4ontratação, e conterá os seguintes
elementos

VI - Estimativa do valor da contratação, acbmpanh,lda dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos docjunentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a AdmiÔistração optar por preservar o seu
sigilo até a conclusão da licitação;

)(

( ,)

)(

.)(

/’=\

Considerando a premissa de quc a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a elaboração dos seus orçamebtos, e pesquisa de preços, a

adequação da metodologia empregada pela Administração Públi+a Municipal, para estimar o

valor de mercado do objeto contratual, deixará de ser cxaminhda por esse órgão jurídico

consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa dc preços deverá ser executada de acordo com

o que prcconiza o Decreto Municipal n.'’ 036, dc 2023. Vejamos:
/'-n\

Art. 1 ' - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

gcral, o valor estim,ldo da contratação será definido com base no melhor prcço afçrido,
observadas a potencial economia de escala e as p4çuliaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes Óarâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

I - A composição de custos unitários mcnoreb ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para

objetos em geral, ou no banco de preços em sdúdedisponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

11 - Os preços praticados em contratações similares feitas pcla AdministrdÇão Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondcntc;

III - a utilização de dados do pesquisa de preços bublicada cm mídia especidlizada,

de tabela de referência formalmcnte aprovada belo Poder Executivo municipal,
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estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornec&dores, mediante solicitação forma1
de cotação, desde que seja apresentada justiHcativb da escolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orçamentos 4om mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais blehônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - Os preços de tabelas oficiais.
( )

/nb\ Verifica-se nos presentes autos que se trata d, um ccnafu, ,om 02 itens , assim, foi

aferido o valor unitário de cada um dos itens, e o custo total da cohtratação no tópico n' 009 do

T,rm, ,7, Referên,i„ (fls.47-60), i„form,çõ„ essas, af„id„ a pk,ti, d,s d,d.s c,1,t,d„ p„,

meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam nb respectivo ramo.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, sc proc+rc ampliar e di„e,sinca, ,s

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Mbnicipal n.' 036, dc 2023, de

maneira a se criar e manter uma cesta de preços ideais, bem coho um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendid,, p,i, h,„„,, j,„,t,d,, à fl. „' 120,,„m d,,„„„,„to tip, p,„t„,'t„

de n' 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da
/-9\

Equipe de Apoio, confonne trata a exigência o Decreto Municip41 n' 032, de 2023, e também

no art. 8'), § 10 e §5'’, da Lei Federal n') 14.133/202 1

Art. 8' A licitação será conduzida por agentc dc 4ontratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos o+ empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tom+r decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licita[ório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certa Ine até a homologação,
( )

§ I' O agente de contrdtaÇão será auxiliado pÓr equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo qual+do induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

§ 5' Em licitação na modalidade pregão, o age4tc responsável pela condução do
certame será designado prcgociro.
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 d, 4 d, d,,,mb„, d, k015, p„vê „m t„t,m,.t,
diferenciado e simplificado para as M icloempresas e Empr e\cis de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, selviços e obras.

O art. 6' do referido Decreto Municipal estabelece que, nhs itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 („Z,„h ,„,7 „,,1,), , p„ti,ip,ção „, p„„sso

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microelnpresas G\mpresas de Pequeno Porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, s4rá considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Po, outro lado, prevê o art. 8' d, m,sn,o Dec„et, qu,, na 4quisiçã, de bem d, n,t„„,,a

divisível, quando os Iterts ou I.otes de licitação possuírem vahor estimado supcrior a R$

80.000,00 Çoitenta HIit reais), deverá „r rc„rv,d, „t, d, ,té „i„t, , ,i„,. p„ „„t. (25%) d.

Objeto para a contratação dc Micr,,11,pr„„ c EI„p „„, d, 4„/„,„, P.„t, . O, ó,gãos ,

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cota4 reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do codplcxo do objeto.

Há, ainda, uma pTev-\sãQfac„ltat iva de estabel„imeI,t, „os i„,1,um,„t„ c,„,,„tÓ,i.,,
no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

/-\

• De exigência de subconLratação de microemprdsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7t’ do Decreto n'’ 162, de 2015:

• De prioridade de contratação de microempre4as e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de de# por cento do melhor preço válido
nos termos do art, 9'), II, do Decreto n'’ 162, de 20 1

in\\

Por fim, os tr,tamcnt., dif„,„,i,d., „,ã. ,f„t,d., d„ „+t,m, qu,„d. .,.„„, ,lg„m„

das situações previstas no art. 10 do Decreto n' 162, dc 2015, o que rcqucr a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao artl 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três forrleccdorcs I competitivos enquadrados como
microemprcsas ou empresas de pequeno porte sbdiadas local ou rcgionalmente c
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no Instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para ds microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administradão pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamentc;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos tcrmos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, cxcetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
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referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, obsedvados, no que couber, os incisos I,
Il e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justincadamcnte, pelo menos um dos objetivos prepistos no art. 1 -

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor de cad 4 /7’EM, da atual contratação

públi,a, „ã, „ltr,p„,, ,, r,.f„id„ R$80.000,00 (oit,„1„ m,/ 4„.9, assim, o cc,tame dc„c

ficar destinado EXCLUS]VAMEN TE para a participação de MiQroempresas e Empresas de

Pequeno Porte, confonne previsão constante na Lei ConLptemen\ar Federal /23 de 2006; na

Lei Complementar Municipal n'’ 012 de 2009’, do Decreto Mun{fipat !62/201S, do Decreto

Municipal n'’ 093/2C)24, e do item 2.5 e 2.5.2 do Edital.
/''nX\

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-sc, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê qbc a licitação será exclusiva

pa„ a participação d, microcmpr,sas (ME) c ,n,p„s,s d, peq„b„o p,nc (EPP) scdi,das n,

Região De Mercedes , que é composta pelos Municípios de Mcrccdbs, Guaíra, Terra Roxa, Nova

Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Br4gado e Entre Rios do Oeste,

todos do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da Lei (omplemcntar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073+024, e dos arts. 8' c 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Cont4s do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao P[cjulgado n.' 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusjvas para microempresas e

empresas de p,q„,n, p„rt,, „di,d,s ,m d,t„„,i„,d, 1,,,1 o„ ,;giã,, ,m d„„ ,itu,çõ„, (i)
em virtude da peculiaridade do objeto a s,r Ii,it.d, ou; (ii) p„, ã„,pl,m„,t,çã, d,s ,bj,ti,os

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde qu4, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja dcvidament+ justificado.

E por implementação dos objctivos propostos no aR. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjur,1+mc„te, confo„,ne o„ie„,taça,

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do Tribunal dJ Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualincadb, possui força normativa e

constitui prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

/--b\
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No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, mplementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, hávcndo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 7

redação

§ 10, I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exccda a R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efctivadas mediante processo licitatório destinad$ exclusivamente a participação de
nlicroempresas e de emprcsas de pequeno polte
§ l'’ As contratações de que trata o caput dcste aüjgo poderão ser destinadas:

1 – Exclusivamente para microcmprcsds c cmpr4sas dc pequeno porte sediadas na
região de Mcrccdcs, quando existentes cm núnrcr+ igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microcmprcsas c cmprbsas dc pcqucno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasilcirode Gcograna e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o n{uncro mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidob nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá se estabelecer, justiücadablente, a prioridade de contratação

região de Mercedes, ou na microrregião 022 –- [l'olcdo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço

( )

para as microempresas e empresas de pequeno dortc sediadas em âmbito local, na

válido

in'\

A Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da 4ci Complcmentar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcmcntar Úunicipal n.' 073, dc 2024, é

,,mposta pelos M„nicípios d, M„c,d„, G.,1„, Te„, R,,,, Noq, Sa„t, R,s,, Qu,1„ P,„t,s,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por #cu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especificamente de seu Jnexo en/co, que instituiu a política

pública denominada de “Compra Mercedes ”. Por questão de br4vidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência bo certame em epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, 4onstam do art. 9', 1 e IT, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 9t1 A participação poderá ser restrita a micr
porte localizadas nos municípios que compõc a rc,

previstas nos incisos l c 11 do artigo anterior, dcsd
I – Existam no mínimo três microemprcsas
estdbelecidas na região, que dcscmpenhem ativi
aquisIÇão;

}empresas e empresas de pequeno
ião dc Mercedes, nas contratações
quc
)u cnlpresas dc pcqueno porte,
lade compatível com o objeto da

.998-ooo - Mercedes - ph
9.373/0001 -23

/
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II – A restrição prevista no caput não rcsultar cm Órcço superior ao valor estdbelec ido
como referência

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de 4mpresas está disciplinado no

alt. 10, caput c $§, do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, e dons„b,t,„,i,-„ ,m „„,.11,
formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Dcsenvolvkmento Econômicop Trabalho

e Emprego. Quando a própria s„„t„i, d, D„,n„,1„im„,t, E,4„ômi,., T,ab,Ih, , E„,p„g.

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secreta„i, d, Pl4„,j,m,nt,, Admi„i,t„çã, ,

Finanças, consoante o $ 3' do Decreto M„ni,ip.1 „.' 093, d, 20b4, ,.m , „d,çã. d,d, p,1.
/Hub

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Connra-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigbs 8a c 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interino, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Empreko, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (trêsl empresas competitivas no âmbito
local ou regional

§ 10 Para o ateste previsto no caput a Sccretar]a Muniçipa1 de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará inf$rmações constantes do cadastro

econômico do município ou no mapa de cmpresas Oo ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os Cb+AES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ a+ivos, com atividades compatíveis1

estabelecidos no Município ou na Região, confon4e o caso

g 20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) emÚrcsas competitivas no âmbito local
ou regiondl, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por nlicroempresas c
cmprcsas dc pequeno porte locais ou regionais, c$nforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos dcstcs forncccdorcs, que bomprovcm a compatibilidade da
atividade pelos CNAES,

/nu\

$ 3" Quando a Secretaria de Municipal de DesenJo]vimento Econômico 2 Trabalho c

Emprego for a demandantc, a pesquisa de que tr4ta o cdput e § I' deste artigo será

redlizada pela Secretaria Municipal de Planejamcl]to, Administração e Finanças

Compulsando os autos, verinca-se que consta das (fls.07-08), um Memorando da

Secretaria demandante a nm de que, a Secretaria de DGsenvolvidento Econômico, Trabalho c

Emprego, ateste a existênci, de, n, mí„im,, 03 (t,ê,) mi„,,mp,4„, ,„ ,mp„„, d, p,q„„„„

porte aptas a participar de processos licitatÓrios, que cxGr4am dentre suas atividades

econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o bbj oto e que estejam situadas

na região de Mercedes.
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Em resposta (ns.09-29), infOITnou a S„r,taTi, d, Db„„,olvimc„to Eco„ô,„i,,,

Trabalho , Empr,g, , ,,istê„ci, de ,.ic,o,mp,cs,s ou cmp„cs,s dc pegue„o p„t, ,it,„,d,s „,

região de Mercedes aptas a palticipar dc processos licitat6rio4 c que cxerçam dentre suas

atividades econômicas p,incipais ou secu„dá,ias ,tividade compatível co„„ , obj,t.,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fo,n,,,do+,s

Por seu turno, consignou a Secretaria de„„anda„t,, no tóp+,, ,„' 006 do Es tud, 77c„,-',

Pr,liIY,ir,ar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal d.' 012, de 2009, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Adexo único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às micro elnpresas e empresas de pequeno port.e localizadas na

região de Mercedes, ou na micro região 22 de Toledo, atestandb-se que, consoante pesquisa

,fetu,da, a re,triçã. ge„g,án,, „ã. „,„lt.,á ,m p„ç„ ,„„p,„i„, ,. ,,1.„ „t,b,1,,id. ,.m.
referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e apresentabo, aparentemente reputa-se

regular e legal a prc„isão da ref,rid, R„triça,. G,,g„é,y-„„ , q„, ,„,,„t„ p„„i,ã, „„
alterações promovidas pela Lei Complementa Municipal n.'12 dc 2009 com redação dada pela

lei Complementar n' 073, de 2024, e no regramento pormenoriz4do do Decreto Municipal n.'

093, de 2024.

/'=n-

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Juridica,
/Hb

,onf,rm, trata o alt. 19, IV, , $ 2', ,/, „t. 25, 6 I', da L,i „' 14.133/2021, bem „„,., q„„,„d,

ocorrer alterações realizadas nos modelos, quc sejam destacadas qis„almcntc e justincadas por

escrito no processo licitatório, conformc trata o art. 19, da Lei n' 44.133/2021. A padronização

de modelos de editais c contratos é uma medida ad,t,d, pa„ ,l,abç„, , ,n,iê„,i, , „1,„id,dc
administrativa

Art. 19. Os ó,gãos dd Ad„,i„,ist„açã. com ,.mp,dê„,ia, „g.1,m,„t„„ „1,ti,,s às

atividades de administração de materiais, de obras d serviços e de licitações e contratos
deverão

(...)
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assesso: jento jurídico e de controle interno
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados c

do Poder Executivo federal porde outros documentos, admitida a adoção das mim
todos os entes federativos
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bh

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada dela Procuradoria Jurídica no

presente caso, ao mesmo tcmpo cm que se revela ser uma mehida de eficiência, acaba por

f„int,„ , „,áli„ j,„,ídi„ , „, ,1,b„„d,, t„„,.„d.-„ d„,r,azb,d, uma r„isão c a análisc

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida ijia, na verdade, dc cncontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos c clementos a serem contemplados na l+inuta de Edital são aqueles

previstos no a„t. 25, caput, da Lei Fedcral n'’ 14.133/2021, coRn as devidas adaptaçõcs às

especificidades de cada contratação. Já a minuta do Instrumento, Contratual , deverá observar

as disposições do aN. 92 do mesmo diploma legal.

N, ,„,, „„in„-„ q„, ,té , m,m,„t,, , Ad„,i„i,t„çã, públic, M„,nicipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria JuríÜica, conforme exprime as

certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.06); Estudo Técnico Preliminar

(fls.38), T„„„, d, R,f„ê„,i, (fl,. 76), Mi„,„t, Edit,1 d, P„gão q Contrato (ns. 117).

/'’---\

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6', XXIII, "j " (/„a.,4; Adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, dc 2021, consta à n. n' 11+, um ODcio sob n' 05/2026

elaborado pelo setor competente, solicitando autorização e informbndo a acerca da previsão dos

recu,sos orçamcntários „ecessários para fazer face às desp4sas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar aof cito, antes da celçbração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a noZa 4 empenho suficiente para o

sup,,t, n„,.,,i„ d, resp„ti,,,a despesa, em atenção ao disposko no art. 60 da Lei Federal

nc) 4.320, de 17 de março de 1964

. p='\

Art. 60. É vedada a realização de despesa scm préÇio empenho.

g 10 Em casos especiais previstos na legislação esbecífica será dispensada a emissão
da nota de empenho
( )

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16] l e II, da Lei Complementar

n' lol2 de 4 de maio de 2000, somente será ncccssári, se as d4spcsas que amparam a ação
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orçamentária em apreço não forem qualiHcávcis como atividades,mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírcm despesas rotineiras, como estabelece a Ol[ientação Normativa AGU n'

52/2014 Ç’À, d„p„„ ,r,hy,dri„ , r,tin,ir„ d, ,d„,jy,i,traçã,\, já prevista, no ,rçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistel+es, dispensam as exigências

p„,vistas n,, i„cisos i , 11 d, a„t. 16 da L,i C,mpt,m„,t,, „' 10\ , d, 2000').

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irhcgularcs e lcsivas ao patrimônio
público a geração do despesa ou assunção de obrlgação que não atendam o disposto
nos arts. 16 c 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento {lc ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de

1 - Estimativa do impacto orçamentário-financcirjo no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordcnador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e nnanccira com a lei orçamentária abual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
( )

Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 118 uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administratiya Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação precxistcnte, pelo duo resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

/'-\

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

C,„f,,m, „t. 54, ,,p„t , § l ', d, Lei Federal „' 14. 133/20

e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus a+

no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação dc

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação

1, é obrigatória a divulgação

cxos c do termo de contrato

cxtrato do edital no Diário

.P'b\

Art. 54. A publicidade do edital de licitação scÓ realizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato convocatório cde seus anexos no Portal Nacional
de ContrdtaÇÕes Públicas (PNCP)
§ l'’ Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União. do Estado, do Distritb Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nív#1 entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de O0; DEZ dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a data de abertura d 4 sessão de apresentação das
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propostas e lances, quando adotados os critérios dc julgamento 4c Menor Preço ou de maiol-

desconto, conforme consta no art. 55, TI, “a”, Lci n'’ 14.133/2021

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de Úropostas e lances, contados a partir
da dua de divulgação do edital de licitação, são d.

( )
11 - No caso de serviços e obras
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critériob de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )

Destaca-se também, que, ao final, após a homologaç40 do processo licitatório, é

,brig,tóri, a di,p,nibilizaçã, n. P.,t,1 N„i,n,1 d, C„r,tr„tbçõ„ Públi,a, (PNCP) d„

documentos elaborados na fase preparatória que porventura nã4 tenhdm integrado o edital e

„„, ar„,„, c„nform, det,rH,in, . „t. 54, $ 3', d, L,i „' 14.133k2021.

/=\

Art. 54 _
)(

$3' Após a homologação do processo licitatóri Ó, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o6rgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no sítio rbfcrido no § 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparatória que borventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

Registra-se, cntretanto, que por força do Decreto Municibal n.' 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lbi n.' 14.133, dc I' de dbril dc

2021, o Município dc Mercedes optou por não adotar o Portbl Nacional de Contrataçõcs

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto nã, ,d.t,d. ,,p„„,4,„t, . P.,t,1 N„i,„,1 d,

Contratações Públicas (PNCP), as providência, quo d,m,„d„bm di,„,lgaçã, po, t,1 m,i,,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamcntam a Lei n.' 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Mudicipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, DcÇrcto Municipal n.') 035, dc 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.' 040 de 24 de março db 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municjpal n. ' 175, de 2023. Confira-

.'H-\

Art. I' Nos termos que fadulta o art. 176, III, da dei IP 14.133, de !' de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratadões Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCPI a Administração Direta, autárquica
e fundaciondl do Município de Mcrccdcs, deverá
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1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as infol]mações que a Lei n.' ]4.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:

II - Disponibilizar a versão física dos documcnjos cm suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcrente ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao custo de sOa reprodução gráfica.

Ademais, de acordo G.m , L,i E,t,d„,1 n.' 19.581, d, ah d, j„Ih, d, 2018, , ,,m ,

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do proce„, li,it,tó,i., ,m t,mp, „,1, do sit, on,i,1 d, Mu„i,Ipi,.

in'\
IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exp„t,, m,„if„t„-„ „t. P„„„,.4.„i„ Ju,ídi,. Mu„i,ip,1 p,1,

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual proccdinlcnto libitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mé7,z-/o das escolÜas da Administração Pública

Municipal G os aspectos técnicos, c,„,ômi,o, e n,„a„,ciros, , ,pIi,,çã, d, „t.75 III “,” p„„
certames deseltos e fracassados, que escapam à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicia[ , passível de ser ccnsura40 ou deliberado por outro

entendimento que, de,idam,nt, f„„,d,m„,t,d. „, „,d„„„„„,t. j+Hdi,. „ig,„t,, „mp„„, ,.

ao menos demonstre um melhor rcswardo aos interesses do Mun+cípio de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 13 de janeiro de 2026.

eo
Rodrigo Adaífo

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260

[ bv
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Parecer n.' 004/2026

Mer+edes, 13 de janeiro de 2026.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhodia, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 236/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔI8ICA n.'’ 129/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa, baseada na política pút;’+ica denominada “Compra
Mercedes”, para forrleciwlento de materiais, estyutttya de sustentação, $xação e acabamentos, e

execução de serviços de confecção, impressão e instalação de p\ocas para iderúi$cação de
fachadas de prédios públicos que abrigam atividades vinculadas b Secretaria de Assistência
Social do Município de Mercedes/PR.

,in-\.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências nec+ssárias.

LA E RT(,.) N Assinado de form,
LAERTON WEBER:

WEBER:0453042 1 988 D,d„, 2026.Of.1
Y.,aerton Weber

PREFEITO

digital por
14530421988

09:10:28 -03'OO’

/\
DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Plancj . Adm. e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998]100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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hIs

PREGAO
PL

ELETRÔNiCO
003/2026

CONTRATANTE {uÂSG>
MUN}eÍPiO DE MERCEDES – PR (UÂSG: 985531 )in-'\,.

OBIETO:
Contratação de empresa, baseada na política pública denominada “Compra
Mercedes”, para fornecimento de materiais, estru+ura de sustentação,
fixação e acabamentos, e execução de serviços de cÓnfecção, impressão e
instalação de placas para identificação de fachadas dê prédios públicos que
abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social do
Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.854,87 (três mil, oitocentos e cinquenta e quàtro reais e oitenta e
sete centavos)

in\ DATA DA SE$$ÃO PÚ8L iCA
Dia 28/01/2026 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: P,,t,1 d, c,mp„, d, G,,„„, F,d„,1 – ht,p„//www.+„.b,/,,mp„,/pt-b,

CRgTÉRiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DiSPUTA:
Aberto

PREp8RÊNGIÂ Wg/GPP/EQUiPARADÂ$
$iM -- {POLiTÊGA PÚBLiCA “COMPRA MEKGEDE$=’)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Edital de Prà2ão Eletrônico n' 003/2026
Procésso Licitatório rf 004/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – Pl
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 003/202

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OlIJ EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, b.' 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, nos termos da Lei n'>

14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda,de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

,n\

Data da sessão: 28 de janeiro de 2026.
Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br4compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, para fornecirnemo de materiai$, estrutura de sustentação,
fIxaÇão e acabamentos, e execução de serviços de confecção, imprdôsão e instalação de placas
para identifIcaÇão de fachadas de prédios públicos que abrigdtn atividades vinculadas à
Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes/PR, confc}>rme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 02 (dois) itens, conforme taHela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estivere4r previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exjgidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas jransações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances J inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade dd provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deco frentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão do# seus dados cadastrais nos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-h 00 – Mercedes – PR
e-rnail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto àos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alte+ação dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá bnsejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a mi€roempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o itet
/+\.

anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano[calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com aAdmini#tração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para Üns de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido R$ndon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50+B da Lei Complementar n.'’
012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.a 073/2024, e Arts. 80 e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas + empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei na 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o miçroemp[eendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006 e do Decdeto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e 4eu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projetb executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fo[necimento de bens a ele
relacionados;
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsávbl pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autdr do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinko por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, qual]do a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnjca, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ehtidade contratante ou com
agente público que des6mpenhe função na licitação ou atue ba fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paren[e em linha reta, colateral ou

rn

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 3



81 B

Pag. Ass,,“.
z,

Município de Mer+edes41# ';} #

Estado do Paraná

Edital de Prebão Eletrônico rf 003/2026
Proc isso Licitatório rf 004/2026

por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõeb análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislhção trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, confofme item 8 do Termo de
Referência;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no $ubitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exe+cício ou após o exercício do

in\.

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a r$atéria, conforme $ 1'’ do art
9c) da Lei nc’ 14.133, de 2021

2.8 O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicádo ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar + efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligad; desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante
2.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviç Ü, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participa+ no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou b contratação de serviço que2.11

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 4 do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução
Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetob e programas parcialmente2.12

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida na4ional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas pod essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiroque auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, pr$fissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnic,

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO

DA PROPOSTA E DO: DOCUMENTOS DE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-l00 - Mercedes – PR
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases qe apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do si#tema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgRmento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteçeda as fases de apresentaç qo de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item hnterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentÜal de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, e+n campo próprio do sistema,

, ++\

que:

item;
3.6.2

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a injegralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na coklstituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivab de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega +m definitivo o que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumbnto convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho not#rno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 abos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'>. XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degr4dante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do ad. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para Óessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outrhs normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Cei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa dd pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sisterÜa eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3c’ da Lei Complementar nc) 123, d+ 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observbdo o disposto nos g§ l'’ ao 3'’
do art. 4c). da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguinfrento no certame, para aquele

'n\,

nos itens em que a participação não for excjusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” bpenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto nd Lei Complementar nc’ 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno port4 ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 #ujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.

na hipótese de a fase de habilitaçãoOs licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou3.8
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anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de jutdamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sess#o pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação dh proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedi+lentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos qbe compõem a proposta dos
licitantes eonvocados para apresentação de propostas, após a fase de ênvio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o lic+tante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo qüando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de vajores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermed[ários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2

,in-\

os lances serão de envio automático pelo sistelja, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitedn acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máxirflo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo +edado :

3.12.1 . valor superior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registradd pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máxjmo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perrjanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação a4ompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pêlo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pel4 Administração ou de sua
desconexão .
3.15, O licitante deverá comunicar

ph\

imediatamente ao proveÜor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para ihediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchidento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1 . 1. valor total do item;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerk a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculhm o liçitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cusths operacionais, encargos
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oÜtros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitÉar qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média do+ efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planjlha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigebte.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 He agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a parti[ de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identidcação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a detenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devend Ü também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conformd o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do irÚposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais t+ibutos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão obje{o de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequen4 Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cdmprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo dê Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus ter jnos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, eIn quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requ4rido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos 4stabelecidos nas normas dç

regência de contratações públicas do Município de Mercedbs, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior descobto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços má{imos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, p4ra o qual serão remetidos a

ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contrat+al (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relbtivas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficial, repütando-se recebidas todas a?

comunicações remetidas para o mesmo.

in\.

fH\
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Abministração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Conta É do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinaturh de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 11, inciso IX. da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa c$ntratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamentd por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivps, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do sal#rio normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que ft)r maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 29/10/2025.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocodrência da anualiW+M

Ô,

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES

E

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cnJ sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura Oa sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mens4gens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminha+r lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do deu recebimento e do valor

,'A'\

consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando ohorário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior 40 último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais #ntre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à propos[a que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ o,10 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeÜado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsisten+e ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ad$tado.
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorroga€ões.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvdr lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de Üue trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hbuver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabelecida dos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-.se-á automaticamente, e o sistema orderiará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relhção à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, bara a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitahtes serão convocados para

apresentar lances intermediários
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônic Ü o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, edm lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração ini&ial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento imidente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente dejerminado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o bistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofert+s com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fephado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, 4 licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar meIHor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na oddem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens abteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico b modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% ( dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas chndições definidas no item

.Pq\

.n\
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5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvdr lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de Üue trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermed[ários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida +los itens anteriores. a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordebará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitbntes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens ante+iores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, p[evalecendo aquele que for

5.20.1

r’-q

recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etaba competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a decepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente aÓós decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para
divulgação
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de mifroempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a +erificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema ident[ficará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proced#ndo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior portk, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da bei Complementar n'’ 123. de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, de 04 de dez+mbro de 2015, e alterações
posteriores.

'n\.

Nessas condições, as propostas de microempresas d empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) adima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira c#locada.
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriam&nte em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controladospelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porje melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convdcadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrejn naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No çaso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalo# estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idedtifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguida4 de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou landes, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesth ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os li€itantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual brévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados regis+ros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nes 1a Lei;
5.21. 1.3 . desçnvolvimento pelo licitante de açõ 4s de equidade entre homen$

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regülamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do DistritÓ
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgãO ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipó[ese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definidq o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais lici+antes, segundo a ordem de

rA'\.
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classificação inicialmente estabelecida, quando o primeirq colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta Óermanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistemaJ podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem clasiificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentoi complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do iicitante, para o qual serão remetidqs a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), ag ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as c 4)municações remetidas para
o rriesrrio.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabel+cido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prako.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verifiçará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do çdital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futtura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 1 SICAF
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Susp&nsas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencja.gov.br/sanções/ects);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, r[rantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancops/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis pbr Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nàcional de Justiça

(www.cn 1 .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o POder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empres4 licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.
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6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica pod4rá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por Harte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vjnculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação pfeviamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será rbputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamentol caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lug#r tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verincará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização +o tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quar]to à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para cbntratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as iicijantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas dç trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7. 1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acimp não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução col,rtratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções cdletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas bo Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecere,in acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
Administração;
6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local diver$o do citado no subitem 3.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outr 4s exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequi$ilidade das propostas valores

'-nU\

ph\

6.8.

quando exigido pela

6.9.
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inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Adminis+ração.
6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o v$1or da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade cabazes de justificar o vulto da6.9.1.2
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das dispósições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada pgr preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização db sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a car#cterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão cOnsideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cindo por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Àdministração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prbjuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preçq, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convoçado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor fi 4al da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licita»te vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as pjanilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indjretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de erppreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contrataç#o integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma fí#ico-.financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento dd mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidaqe de pessoal que será alocado

.'nux
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na execução contratual.
6.12,3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de prodÜtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a reÉpectiva comprovação de
exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtivida4es diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde qt4e não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, ca:so não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibili dade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequàção técnica da metodologia
empregada peia contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivO para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo ibdicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bas 4nte para arcar com todos os
custos da contratação .

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a s4nar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planil 6a passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na fb)rma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6,14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento d 4s especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serqiço ou da área especializada
no objeto.
6.15, Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostrd, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facul jada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de m4nsagem nosistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso da entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das esÓecificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivame$te, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20, Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licita4te classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o a+endimento dos requisitos e

JF+-nb'
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funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informaçãb e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanháda pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da pro+a de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado en] primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do procésso licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licjtatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com rebsalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prdrrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessárjós na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferiç4{) da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a aprbsentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solüeão ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova db conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termb de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro cbnvocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um !icitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dR mensagemno sistema.

F-=\

n

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, Úecessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitabão, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeira$ que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docurneriltos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
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7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira qqe não funcibne no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposti}ados nos tefmos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro qdle venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, q habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada donsorciadoe, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o s$matório d(Js valores de cada
consorciado.

7.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) park o consórcÍo em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 4>resentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão 4er substituÍdos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o rdgistro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçõES prestada$, na forma da lei
(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7,8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaeão, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçqo, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos pafa atendimçnto dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normds infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de donduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação préyia do locdl de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e pecÜliaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que coÜhece o locàl e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de \Jistoria prévia.

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado juntp a Secretaria de Assistência
Social, através do fone (45) 3256-8032, de modo que seu ag4ndamento 4ão coincida com
o agendamento de outros licitantes.
7,10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, pdderá substituir a declaração

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
III 1 11 : i :H 11
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acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridadeJ da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos docum$ntos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do k)reenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitaif quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei ejpressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $4'’).

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seu# dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela info jmação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identjfique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’. capta) .

7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 70, parágrafo Único).

7 /3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de $rgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que nã# estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato didital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação dp pregoeiro;.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do distema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o perqentual de desc@@

7.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos neld não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.
7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal due constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, dm momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem clasfificado.
7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa 4 regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocprrerá em relação a todos os
licitantes .

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será p+rmitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para(Lei 14.133/21, art. 64):

7.15.1. complementação de informações acerca dos docuntentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentps à época da abertura do

7. 77.

certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de cor+tratação poderá sanar erros
ou falhas> que não alterem a substância dos documentos e sua validadç jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindojlhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilit#ção, o pregoeiro examinará
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a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifidação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto nÓ subitem 7.13.1. .

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os do4umentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos ob procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micropmpresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, # não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

,F=\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das I]ropostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observlará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de Intimação ou de lavratura da

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das proÚostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada idnediatamente, sob pena de

ata

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorre+ não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases previst4 no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recur4ais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias út4is, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferid sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso peloq demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divÜlgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspebsivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

+\
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusdetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueadb aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/eompras/pt-br e/ou http://www.mercbdes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edit 41, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos me4mos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instru+lento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pen@cte

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editall
8,11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prdrrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seb transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer berante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento +quivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que beja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimentÜ ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

IH . ii : il'll iiIII,iI; ! !1 F l }

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1,1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeirD/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente ddvidamentç justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao últImo lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento daproposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado q+ando encerrada a etapa
competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a do4umentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assidar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrujnento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;
apresentar declaração ou documentação falsa exigiHa para o certame ou prestar9.1.4.
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declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer frauÜe de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1 .
9.1.6.2.
9.1.6.3.

muIta9.2.2

9.2.3
9.2.4

1 1
agir em conluio ou em desconformid4de com 4 14l;

induzir deliberadamente a erro no julkamento;
apresentar amostra falsificada ou detçriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetikos da lici#ákão
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 201l5 .

9.2. Com fUIGro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municip+1 n.'’ 046, de 24 de mar@W
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aoslicitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e crin+inal:

9.2. 1 . advertência:

in\

impedimento de licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contrajtar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrria de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidebte sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. $ 9. 1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4. , 9.1.5r , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar é declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada a 4 responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1 . , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual p+rtencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração dH inidoneiqa Pe para licitar ou

9.3.
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contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos iten$ 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos iteÜs 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitâr c
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5'’, db Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrjgação assumida e o sujcijará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor doórgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão cordposta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidog e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dat4 de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçãQ das sanções de advertên{cid,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intir+ação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a recodsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade #uperior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do redebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) djas úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, conthdo do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito susp4nsivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente:
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectjvas sanções e procedimento
sançionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo debte Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procediménto para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de exedução contratual, poderão scri
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativd WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e--mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediànte a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivó comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio =do aplicativo WhatsApp e:

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/rec4bida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o reçebidlento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos

/nb

#n\
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informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhqdas para qs mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

E
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital pôr irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trê$) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serádivulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil &nterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser rea+izados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A m4pifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbuio deste Eqital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspenaem os prazos previstos no

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é pedida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do proces bo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data bara a realização do certame.

certame

/5\
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato SL+perveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamenté transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabeleçido, desde que não hdja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante asessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará dir#ito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpreÇadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o in+eresse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresehtação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cuftos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ahexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazbs em dias de expediente na

Administração .
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não }mportará o afastamento do

410\
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licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observad(1>s os princípios da isonomia e
do interesse público.
11,9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de beus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Por+al Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://\+ww.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (+NC:P), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aiudido meio deVerão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a diOulgação na forma de extl@). 1
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e 11, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguinte4 anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Modelo Declaração de Disponibilidade de Profissionais e

Equipamentos;
11.11.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar;
11.11.4. ANEXO IV – Documento de Formalização de Derhanda;
11.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato.

/-'\
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Município de Mercedes - PR, 13 de janeiro de 2026.

LAERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER,0453042 1 988

WEBER:0453042 1 988 D,d„, 2026.Ol.13 ob:25:43 -03'oo'
!.aerton Weber
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021

MUNICÍPIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'...................+.)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa, baseada na Lei Complementar Municipal n.' 073, de 04 de junho
de 2024, e no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada
“Compra Mercedes”), para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fixação e

acabamentos, e execução de serviços de confecção, impressão e instaíação de placas para

identificação de fachadas de prédios públicos que abrigam atividadps vinculadas à Secretaria de
Assistência Social do Município de Mercedes/PR, conforme especiücações técnicas, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrum'

in-\

Item 1 Catmat Descrição Und. 1 Qtd. 1 R$ unit. 1 R$ total

Aquisição e instalação de placa de

identificação em lona, para fachada
externa, medindo 1,25m (altura) x
9m (largura), incluindo
fornecimento de todos os materiais
necessários, acabamentos e mão de

obra especializada para instalação,
destinada ao Projeto Piá.

l 458763 Und + 1 2.748,20 l 2.748,20

in-\

Aquisição e instalação de duas

placas de identificação em ACM
3mm, para fachada externa, uma
medindo Im (altura) x Im (largura),
e outra medindo 2 m (largura) x Im
(altura) incluindo fornecimento de
todos os materiais necessários,
acabamentos e mão de obra

especializada para instalação,
destinadas ao Centro Dia do Idoso.

2 600530 kit ! I 1.106,67 1 1.106,67

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. o(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados #omo comum(ns), confdrme
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998J1 oo – Mercedes 4: 8@
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justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que shrão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais m4ximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DANECESSIDAtDE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos eIIcontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice destd Termo de Referência.
2.2, Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercídios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

/'-h,
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pormenori Fada em tópico específico dos
Estudos Técnieos Preliminares, apêndice deste Termo de Referêncial

I IEI l il I Fl i bllIH

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deverá fornecer placas novas, sem uso, destina#as à identificação externa do
Projeto PIA e do Centro Dia do Idoso;
4.2. A instalação das placas será de responsabilidade da contratada, incluindo: mão de obra
especializada; deslocamento; ferramentas e fixadores; ajustes necess§rios no loçal;
4.3 . Após a emissão da Ordem, a Contratada deverá elaborar layoht das placas, no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, e encaminhá-lo para aprovação da Contratante;

4.4. A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança aplicáveis durante a prestação
dos serviços de instalação;
4.5. Os itens deverão ser confeccionados com impressão digital erp alta resolução, resistente às
intempéries;
4.6. A arte deverá seguir as orientações de identidade visual oficial, contendo logomarcas
institucionais exigidas (Município, Secretaria, Programas/ServiçQS);
4.7. A instalação deve garantir segurança, visibilidade e acabhmento adequado, aléM
material ser resistente ao sol, chuva e vento, e a impressão de cores sbr durável com cores níti qa!;
4.8. A contratada deve dispor de profissionais capacitados e ejn núrhero suficiente para a
execução do objeto, além dos equipamentos de segurança necessário$ (EPI’s e EPC’s);
4.9. A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 no aesempenho de trabalhos em
altura:
4.10

#n-\

Será assegurado aos interessados o direito de realização de vibtoria prévia do local em que
será instalado o letreiro, a fim de possibilitar o adequado dimensiona+lento da proposta de acordo
com as condições do local;
4.11. O prazo de entrega e instalação deverá ser de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos,

L
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contados da emissão da Ordem de Compras;
Para o Projeto PIA 1

4.12. - O material deverá ser de lona frontlight de alta resistência ([nínimo 440g), adequada para
ambientes externos;

4.13. - As placas deverão ser entregues com estrutura completa, e4trutura metálica galvanizada;
4.14. - A placa de identificação do Projeto Piá deverá ter as sekuintes medidas: 9metros de
largura por 1,25 metros de altura;
4.15. - A instalação deverá ser realizada junto ao Projeto Piá, lo4alizado na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, n'’ 805, Centro, Mercedes/PR;
Para o Centro Dia do Idoso:

4.16. - As placas de identificação do Centro Dia do idoso deverhm ter as seguintes medidas:
uma placa 200x100cm e uma placa 100x 100cm;
4.17. - O material será ACM 3 mm, com aplicação de adesivo vinjl impresso;
4.18. - A instalação das duas placas deverá ser realizada no Centrp Dia do Idoso, localizado na
Rua Professor Salvino Vanderlinde, n'’ 357, Loteamento Pôr do Sol, $4ercedes/PR; uma na entrada
do local, outra no prédio;
4.19. Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vista a baixa complexidade,
bem como o risco reduzido da contratação.
Subcontratação
4.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.21. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigfos 96 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimi4ar.
Vistoria
4.22. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é impresbindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sen 40 assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidod da Secretaria de Assistê 8@+
Social designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h30 às 1 Ih30 e das 13hOO às 17hOO.

4.23. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interedsados em realizar a vistoria

4.24. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestdr declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno d4s condições e peculiaridades
da contratação .

4.25. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alégações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes Hos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorre+ltes.
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.26, A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de rt}icroempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.Q 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.27. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de- 2024, do Decreto Municipal n.'’

préVIa
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093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único,: parje intégrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às nhicroempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto : após a emissão da Ordem de Compra/Serviço;
5.1 .2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapds, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. Após a emissão da Ordem, a Contratada deverá Élaborar layout das placas, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, e encaminhá-lo para apro+ação da Contratante;
5.1.5. Aprovado o layout, a entrega, bem como a inbtalação dos itens deverá ser
efetuada no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço : o item 01 beverá ser entregue e instalado
junto ao Projeto Piá, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 805 ] Centto; o item 02 deverá ser
entregue e instalado junto ao Centro Dia do Idoso, localizadb na Rua Professor Salvino
Vanderlinde, nc> 357, Loteamento Pôr do Sol, ambos no Município de Mercedes/PR
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: em fhorário de expediente (@8
municipalidade (das 07h30 às llh30 e das 13h00 às 17h00).
Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devefá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade;é a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário :

5.4.1. Todos os materiais necessários à instalação, bed1 como a estrutura de suporte
das placas.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021
5,5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabel#cido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e nnajiZaÇãQ do contrato devido às

características do objeto .

r'-\

/ b\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n(’ 14.133, de 2021, e cada parte respbnderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspen#ão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo cbrrespondente, anotadas tais
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circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deR,em ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo--se o uso de mens4gem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante dá empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião iniciàI para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações corltratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano cdrnplementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresaJ antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em r+lação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justincadamente, a iI}ldicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro Óara o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 202 1, art. 117, car+ut).
Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, paÚa que sejam cumpridas tbdas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguirj@@
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularizhção de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativds e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de viftoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro J as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela cont+atada ou conforme disposto
em contrato ;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos con[ratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização d& serviços ou a execução de
obras

6.11.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisiçõef, serviços ou obras;
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6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados beta contratãda;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a obsqrvância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos servieos exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de protbção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empreg ido subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de evdntuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o prdposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais parq a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações codtratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios qbando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de pro4edimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fisçaliz Rda por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectod, no que couber:

6.12. 1. os resultados alcançados em relação à contratada,com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de ex#cução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrente# do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13, O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em fempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua codrpetência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execbção do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao kestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, enll tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiv4 ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições &dministrativas e a função de

#'x
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administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, espedialmente (Decreto MuniGipa1
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagarne 4to;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fidanceiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após oupido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebiment$ do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução at[avés de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial codstituir relatório final, de que
trata a alínea "d” do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n') 14.133, de 1') de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrdto, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

n\

Efetuar a digitalização e armazenamento dos docbmentôs fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, berd como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ;

6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos ad+ninistrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e servilços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administ}ativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pejo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

serviÇos;
6.16.7.

in\
7.

7.1.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o dispo#to neste item.
7.1.} . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, broporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se consta[e que a Contratada:

7.1.1. 1. não produzir os resultados acordadosl
7.1.1.2. deixar de executar, ou não execut4r com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e reçursbs humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualiddde ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de7.2

tj 1 1 l;I I jIH 111$iIF iii

critérios :

7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a
especificações previstas no presente Termo de Referência.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de

Iderará os seguintesconpagamet

des[rição,

12 (dois) dias,

859’

J 8 Po ioV3; e d e :

bem como demais
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contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o çumpridento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçds a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório dd objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de c4ráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada períddo de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objetb e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em cobsonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a ser6m pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, cod1 a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, rerdover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se +erificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregad$s, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sej+m sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última c/ 6u única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que dossam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n' 14l33, de 2021 )
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito] quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instr#ções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou crb parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servido+, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências ba execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais docum+ntos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do ser+iço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos

7.9. 1. Emitir documento comprobatório da avaliação re4lizada pelos fiscal do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações asbumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

/=\
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7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a doGumentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a jiquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solici+ando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebir$ento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e doçumentações apresedtadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fisc41 ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de con[ratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dim#nsionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qujnto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13B, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontdoversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente + solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrument 6 de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a resp+nsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivaledte, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis po+ igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificat se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do doeu[nento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárihs çabívçis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrajado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulari+ação da situação, sem ônus à
contratante:
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acoÓpanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC]AF ou 4 na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicds oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 4) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível r4zão que impeça a participação

in\

'+'\
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratàr com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.18. Constatando-se, junto ao SIC:AF, a situação de irregu14ridade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagar+lento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o r#cebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as rdedidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseÉurada ao contratado a ampla

2018)

defesa
7.21

/'--\

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regplarize sua situação junto ao

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ci 4co dias úteis, contados da

comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigadões, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao bontratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a d4ta de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, T4D ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e coÚta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes #ventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar coÚo emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento .
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre lista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo in#erido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacibnal, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributáfia quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o paganlento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

SICAF

Prazo de pagamento

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir dp atesto da Nota Fiscal, após

,n\
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 14 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a paÜir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto1 de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identjficação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que 4 retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, deverldo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforrtne o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do jmposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demai# tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão obJeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser lobjeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as reg+as deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia apro+ação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratubl de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celeb[ação do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se co4dicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que q çessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legjslação em vigor, ou de recç@}
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretam4nte, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de }020,
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele hue seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absojutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas qkorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ob de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto cobtratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

+n\

D

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORiECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de brocedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçã$ do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
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Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será a execução indireta.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seduintes requisitos :

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento eqüivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território naciol
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de E+npresas Merçantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Cor[dição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verific4ção da autenticidade no sítio

https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – S&U ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de En\presas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documqnto comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçãd de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercibl da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de2020.
8.9. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no RegistrO Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seÜs administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou e[npresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Enhpresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, ohm a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídichs ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Fed+ral do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todos ds créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 4queles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outub fo de 2014, do Secretário da

1
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Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacidnal.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jubtiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativá, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nl 5.452, de 1 '’ de maio de 1943:
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compajível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municibal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou conco fre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributps Estaduais e Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outrá equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complem+ntar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes est4dual e municipal.
Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas a4 informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração forrtlal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e pbculiaridades da contratação.
8.23. Declaração do proponente de que irá dispor de proHssion4is capacitados e em número
suficiente para execução do objeto, todos os materiais necessários pafa a instalação, equipamentos
de segurança necessários e adequados para a execução do obje+o decorrente da pretendida
contratação, bem como que observará a NR 35 do MTE e que assume inteira responsabilidade pela
plena execução do objeto da presente licitação Çrnodelo constante do ANEXO II) .

Edital de P}egão Eletrônico rf 003/2026
Pro\cesso Licitatório vf 004/2026
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in'\ 9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.854,87 (três fnil, oitocentos e cinquenta e
quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme custos unitários apobtos na tabela em anexo.

1:: ç: BIB ! :ii11: 1 ; t 11 :1
10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7f, do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2'’, § 2', do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, combase na seguinte hipótese:

IG:i lli tl IÊl:bT:> 2êIÊ E! !"F:b::lb 1 11

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licit#ção, quando a simplicidade

do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade ge estudo técnico preliminar
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e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no dbcumento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrataçãb de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possçli 4omo objeto aquisição, com
instalação simples. Diante disso, em razão da baixa çomÚlexidade, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos, não obstante a contratação jenha sido precedida de Estudo
Técnico Preliminar.''q\

ll. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte do €açã1

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial pafa Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

conta de recursos específicos

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção coÚ Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EIM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consó[cio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificadano processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do bertame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si)
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de CoÜtas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 b Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concjusõbs que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a particidação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12,3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fir+ancéiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter co[npetitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, hcordassem para participar da
licitação ;

6\
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1
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedakíe que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução do objeto certo e deterdrinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolqe bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeird;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla cojnpetitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empr#sas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcib de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto corlsiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de c$nsórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supbr que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sdm a necessidade de formação

11
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de consórcio.

Mercedes/PR, 02 de dezembro de 2025

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa

,'\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de combras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações p 4movidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigoq 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

/A-,
1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visandd utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Çomplementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este qsforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que inclbem não apenas o fomento do
desenvolvimento econôrnico e social em âmbito municipal + regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inbvação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas & empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas ta+nbém gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, via$iliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria dd indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego é Produção Agropecuária.

ãi-íã $1 1i i ; Ii i-!!
2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – (ampus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio municípib contribuem para a elevação
do IPDM (índice lpardes de desenvolvimento municipal), no entar+Ito este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época fqi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referent+s às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complemen+ar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até àquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, q próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vig+nte referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas cqmo fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso refodça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
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2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de títuIJ de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFiAP) qa Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes ibternos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regjões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consdquência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de u+n modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Portd) Velho RO – 2019.A\

11: 1 i 11:i 111 ll iI :i,i!
3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Çomplementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados umd política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos prOcessos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão s 4r destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando exis jentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados qs microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada er+ um dos editais, gerando o
processo 66577/ 11 – TC, com despacho n' 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Mic[oempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação rjo certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na in4trução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição quqstionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno dorte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municip+1 e regio4al.
Lembra o Conselheiro7 que Marçal Justem Filho já apontava para h possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequeÜas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desHe que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico q social no âmbito municipal
.ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Ldi de Licitações e contratos
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Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estadb nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado aujor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se ca$ível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir qüe os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ob EPP estabelecida em certo

Município ou Região, desde que a contratação seja um instrum4nto orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entend4 pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representaçãc] e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que tr$uxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequbno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela OC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR corr[eçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restfição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação àaplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estadb do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE 4PR se posicionou favorável à

possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresa$ de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender pebuliaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na efIciência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta polítjca pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas dd Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

/\,
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4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, servjços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim cHIno já garantia a Lei 8„666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/+02 1 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de peque40 porte nas compras públicas,
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destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a prLmoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eFIciência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito muniçipal e regional, demonstra a

intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 aopromover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estej arn pr#sentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prjoridade de contratação para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regi4nalmerrtel
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Attigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os enjes federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno pode.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o adseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Municlípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes’
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acjma.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei ComplemenTar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Regiã 4 o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição levI em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidáde de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, A#sis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do jguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido RondÓn, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helen.
Em outro acórdão, o de número 2122/20 19, o TCE/PR se pronuncioupela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno poke, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Co}nplem$njar 123/2006, desde

in\
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que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complemenjar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, bs benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a brioridade de contratação para

MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercjede!
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas qm decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 1}/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, qde podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido par 4 a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o b4unicípio realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços É considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima rdencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

1: !-1 11 : li l ’ Fil 1 1

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE t PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresa4 e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, +té o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o PoderPúblico vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 çstratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente aO total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na LeiComplementar Municipal n'

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Minist4rio da Economia, constata-se

o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas do município e na região. De

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e efnpresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de pqqueno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislaç#o se enquadram como uma
categoria de microempresa.

Na região, os números se aproximam aos do Município? cOnforme segue: 95,90% de

acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no municípi 4 de Mercedes: 72,64% são

12/2009
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microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os micro4mpreendedores individuais e

4,10% de outros portes,
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia emabril de 2024:

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

4,10
744

Mercedes

/'-q\
FRegião

59,70
10.831

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Municípjo e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens bara as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse de$envolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder públieo local o maior comprador, cabe a ele implelbentar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento 4conômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Br 4sil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos bostos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que fibou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos fiçou 4m 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequebas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do ParaÓá. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida qu+ o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas n 4 município e na região, o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regionhl será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados :

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município dê Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas ldcais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do e#tado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de [ecursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo :
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Fonte: www.c@1-apr.c @r
Se, na média, os demais municípios da região e do estado est#o conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este
percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, jimitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, bm 2022 este número caiu para
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a estasituação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de políticd pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Des#mpenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado go Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educa4ão. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadab por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante dife[ença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparad$s com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfic$ abaixo:

#+'q,

Hi 1 F 1

iPOh8 -. 2G2X (8PAKOK$)

i

o,8

0,6

o,7}

0.2

0-} EDUCAÇÃO SA CgD E EM O
PR C

A melhoria desta dimçnsão, neste indicador, depende do aumento 40 faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das ernpres4s gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúli$ Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R§ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo'\de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quclné{o observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais represe}!tativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente, “0 Simples devolve para a sociedadê o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

1111 F F 1 ! I EH4iIF :lIÊil i i11 1 1 F 11 :iI

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/Économia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935 -dos-empregos-em-novembro+de-2022/), apresentou o
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forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empreg4s:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e peqblgnas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formQis gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo 'período. Desse universo, 126

mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a"93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, Órincipatmente, em razão das
festas de Dnat de ano. Já o setor de Serviços, principal responsávelpeta geração de emprego ao
longo do ano, ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho\,
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar d faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certamds a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplipados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Üondrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Lo+drina e NIGEP-FAUEL.

'--\
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Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Pref4itura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valqr total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não refldte o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na t4bela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

rTF

Geração de Micro Empresas {unid.) X4C),73 2435,54

Fonte: Elaboração Própria, corn dados de Sesso, Brene f Neves {20Z6}

N, „„á,i, m,i, ,ti„,i,t, („„,id„,„d, l00% d, ,,lor ,xec.tado) sjriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões der cais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.
1 1 .RI III- i 11 11 : F ' 111 :!1111 ililliBll

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pdlo menos 100 empregos, R$
2914 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.
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Os dados originado, d, M,triz I„,„m,-P„d„t, „„„lid,m ,; „g„m,„t„ f,„„á,,i, „
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e 4mpliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do mÚnicípio.

k 1 :: í gil IF$i IjHÉU ::
5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implemenjou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com pri4ridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecbr e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

/=\
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Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesrdos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ress4ltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agr ivo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sen+iu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez quê a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra /undawlento legal, sendo que 1/ 42 dos escopos almeja(ios com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento êconômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coa(lunar a limitação r+giorlaI.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal dd Contas do Estado do Paraná,

em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princíÓ,io, os requisitos legais para a

contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidawlente motivada a restrição geográfIca, nos terryloi da /undawlentação acima, o
feito não merece ser recebido
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o proc4sso por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido

11'"d?" – PR(?JUDI, .a?sim se pronu”'iou: “V”iPca-”, po'ta"to : .g“e a li”'itaçã' g''wáf'c'
inserida no edital de licitação, além de ser awlparada em lei muni+ipca, foi justificada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na\existência de $mdamentação
sufIcientemente rete\;ante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistttmbro, em sede de cognição sumária, a aventada il+gatidade apta ao de/eriwlerúo

da liminar pretendida. ” \

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contr+tações, pressupõe retorno de

n\
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parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributo 4 que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o con$umo dos salários pagos. Isso

é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que +em acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratameÜto diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações búblicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável cbmo uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se ablicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de s4r apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas pública 4, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no â[nbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação ea tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas nãh pode ser vista somente sob

o prisma da ecorromicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública mbnicipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os proce+sos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com amesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação arrlparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar km consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.

Outras políticas públicas terrr sua eficiência aumentadas com as co4tratações locais e regionais,
como por exemplo:

/--\

/-\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formhlizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do EFnpresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Indivi#uais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orienÉação do boleto mensal Das,

solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, inform#ções para contratação de
funcionário 9 emissão de certidões negativas, orientação ao microcréÜito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendçdor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendirnento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (74,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local 614 formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política púbiica (Sala do Emprqendedor) se demonstra na
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possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impujsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta eategoria e ascend4r para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Emp@endedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as cojnpras são realiiadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz decessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Miçroempresas e Empresas de Pequ4no Porte. Estas erDpresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas Órogressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma miGroempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% a[é o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze me 4es temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples n4cional.
Se esta mesma, rnicroempresa incrementar seu faturamento vendeÜdo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara pára 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vbndas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estadO e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizbdo e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Munibípio com os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, qm função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamenjo permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de irnpostbs federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacio#aI pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima çlarificam a ampliação na eficiência da politica pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forma indjreta, diminui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiên+ia das compras.

'n\\

/n\\
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5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários f$rmatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estrçita da inovação tecnológica com

algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar hs compras desteq produtos e
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serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na r&giãol egtá contribuindo para 6 seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e tegiobal, atende lldo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem çxprdssiva conforrne tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE REI

MERI
[Ão
]EDES

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

Coméreio varejista especializado de

jsuprimentos de informática
e

equipamentos periféricos

equipamentos e

n-\
74

51

7t

24

1

260

computadores e B( 209

Comércio varejista especializado de
telefonia e eomuniçação

t
203

104

79

79

Reparação
GornuniGaÇão

e manutenção de t

Treinamento em infollnática

Desenvolvimento
erlcomenda

de programas de t

e licenciamento
computador çustomizáveis

de programas Tc 59

53

44

Suporte técnico, manutenção
tecnologia da inforrnação

e outros servIÇOS em

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços del
informação na Internet

1

1

-~,
Mras atividades de teleeomunicações não çspeçincadasl
anteriormente

39

31

22

Consultoria em tecnologia da informação
1

computador não custornizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

( nática

Mr )
e serviços de hospedagem na Internet

ra equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

20

13

11

11

10

1
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Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

2
0

0

0

0

0

2

9

9

7

5

3

3

3

2

Aluguel de equipamentos
hospitalares, sem operador

Web desing

científicos, médicos e

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes
equipamentos de telefonia e comunicação

eletrônicos e

e
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

o

Comércio atacadista de suprimentos para informática 0

TOTAL 1
Fonte: Mapa de empresas do

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação desqrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dok objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.o 123/2006, desde que, devidamente justificpdo;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunçi4mento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regional, cbm base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O qesenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiêncib das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Çei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação d4da pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posicidna pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu co+no sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios +onstantes do Acórdão acima
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mencionado, tomando por base a região já criada pelo município deMarechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demajs limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III d 4 artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme pre+isão na Lei Complementar
Municipal nc’ 12/2009.

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complerdentar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempl'esas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previstp nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Cont4s do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, à possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em keração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadaçã$ tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a pOpulação de Mercedes.

,n\\

/+n\~
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE D+ PROFISkIONAIS E
EQUIPAMENTOS

Ao Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUNICÍPIO bE
MERCEDES

Objeto.' Contratação de empresa, baseada na política pública denominada “Compra
Mercedes” , para fornecimento de materiais, estrutura de sustentaçÕo , fIxaÇão e acabamentos, e

execução de serviços de confecção, impressão e instalação de pLacas para identifIcaÇão de
fachadas de prédios públicos que abrigam atividades vinculadas $ Secretaria de Assistência
Social do Município de Mercedes/PR.

inscrita no d:NPJ/MF n'.

portador(a)da Carteira de Identidade
expedida peld SSP/_, e do CPF n'’.

DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionajs habilitados, bem como os

equipamentos necessários e suficientes para a perfeita execução do objeto do certame em
cpígrafe, bem como que observar todas as disposições da NR 35 no desempenho de trabalhos em
altura.

neste ato representada por seu

n.o

(nome do proponente)_

representante legal, oCa) Sr(a) ,

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

.(local) , _de_ de

Nome do Representante Legal
Função
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR]

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: 004/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimebto, confecção, impressão e
instalação de três placas para identificação de fachada, sendo umd destinada ao Projeto PIA e

duas destinadas ao Centro Dia do Idoso, incluindo todo o material necessário, estrutura de
sustentação, mão de obra qualificada, deslocamento, fixação e acabamentos, conforme
especificações técnicas.

/# x\

Área Requisitante: Secretaria de Assistência Social.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar dm por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no DÓcumento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômicR das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo Órocesso de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor soluçã 1) existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, co4siderado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § lc’ d{) art. 18 da Lei n' 14.133, de
202 1 )

Descreva a sua necessidade:

A instalação de placas de identificação para o Projeto PIA e paja o Centro Dia do Idoso é
necessária para garantir a adequada visibilidade e reconhecimen+o institucional dos serviços
ofertados pela Secretaria de Assistência Social. Atualmente, os loç4is não possuem identificação
externa clara ou padronizada, o que dificulta a localização pelos Üsuários, famílias, visitantes,
parceiros da rede e pela comunidade em geral.
A identificação visual é requisito básico para qualquer unidade k)ública, pois permite que a
população reconheça facilmente o serviço, fortalece a credibilidadq da política pública e garante
transparência, especialmente em serviços que atendem diariamehte crianças, adolescentes e
pessoas idosas.

Assim, a aquisição das placas visa suprir essa lacuna, assegurando visibilidade, padronização
institucional, orientação ao público e fortalecimento da ihagem dos equipamentos

socioassistenciais, contribuindo para o acesso pleno e eficiente aos serviços ofertados.

/-n\
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IF i„JB Ii1 11 IÊll
2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no pjano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamentd com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercício$ de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n' 215/2024.

i1 1 irli F Ii Fiii Ii III1

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficiehtes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ dp art. 18 da Lei n' 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
A Contratada deverá fornecer placas novas, sem uso, destinadas à identificação externa do
Projeto PIA e do Centro Dia do Idoso;
A instalação das placas será de responsabilidade da contratadâ, incluindo: mão de obra
especializada; deslocamento; ferramentas e fixadores; ajustes neces#ários no local;
Após a emissão da Ordem, a Contratada deverá elaborar layout dab placas, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, e encaminhá-lo para aprovação da Contratante;
A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança aplicáVeis durante a prestação dos
serviços de instalação;
Os itens deverão ser confeccionados com impressão digital em blta resolução, resistente às
intempéries;

A arte deverá seguir as orientações de identidade visual oÜcial, contendo logomarcas
institucionais exigidas (Município, Secretaria, Programas/Serviços){
A instalação deve garantir segurança, visibilidade e acabamento addquado, além do material ser
resistente ao sol, chuva e vento, e a impressão de cores ser durável 4om cores nítidas;
A contratada deve dispor de profissionais capacitados e em númerb suficiente para a execução
do objeto, além dos equipamentos de segurança necessários (EPI’s éEPC’s);
A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 no desempenho de trabalhos em altura;
Será assegurado aos interessados o direito de realização de vistoria prévia do local em que será

instalado o letreiro, a fim de possibilitar o adequado dimensionanjento da proposta de acordo
com as condições do local;
O prazo de entrega e instalação deverá ser de, no máximo, 20 (vintb) dias corridos, contados da
emissão da Ordem de Compras;

202 1 )

,n\

Para o Projeto PIA:
- O material deverá ser de lona frontlight de alta resistência (mInimo 440g), adequada para
ambientes externos;
- As placas deverão ser entregues com estrutura completa, estruturã metálica galvanizada;
- A placa de identificação do Projeto Piá deverá ter as seguintes me#idas: 9metros de largura por
1,25 metros de altura;
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1 ii ! ã
- A instalação deverá ser realizada junto ao Projeto Piá, localizado da Rua Dr. Oswaldo Cruz, nc)

805, Centro, Mercedes/PR;

Para o centro Dia do Idoso:

- As placas de identificação do Centro Dia do idoso deveram ter as séguintes medidas: uma placa
200x100cm e uma placa 100x100cm;
- O material será ACM 3 mm, com aplicação de adesivo vinil imprebso;
- A instalação das duas placas deverá ser realizada no Centro Dia do Idoso, localizado na Rua
Professor Salvino Vanderline, n'’ 357, Loteamento Pôr do Sol, Mercbdes/PR; uma na entrada do
local, outra no prédio;/Hq\

Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vista a baika complexidade, bem como
o risco reduzido da contratação.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO bOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, apompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem idterdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § lc’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se çombns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indjque os quantitativos

ObietoItem

isição e instalação de placo
fachada externa, medindo 1,25m (altura) x

incluindo fornecimento de todos os matetura

lecessários, acabamentos e mão de obra especializada
,nstalação, destinada ao Proieto Piá

.quisiçlação de duas placas de identificação em
CM 3mm, para fachada externa, uma medindo 1 m (altura

F, 11:iS:gF172’,::,T::,"F,dj=§:,2=t1:ltEl:, 11:::
ira

2
LOS

lcabamentos e mão de obra especializada para instalação
estinadas ao Centro Dia do Idoso

Unidade

und
/Hb\

Classificação dos bens/serviços :

( x ) Comuns.
( ) Continuado.
Justificativa:
Trata-se de bens/serviços comuns, cujos padrões de desempenHo e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usu4is de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma l vez que não se presta a

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.8
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manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de nejessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análi}e das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a cbntratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
No levantamento de mercado realizado para a contratação de elbpresa especializada para o

fornecimento, confecção, impressão e instalação das placas de identificação para o Projeto PIA e

para o Centro Dia do Idoso, foram analisadas as alternativas disponÍveis que poderiam atender à
demanda de identificação de fachada externa, considerando as espe#ifiçações técnicas do objeto
da contratação. A principal necessidade é garantir a visibilidade, dbrabilidade e resistência das

placas frente às condições externas, além de considerar o custd-benefício de cada solução
possível
A primeira solução considerada foi o uso de materiais alternativos bara a confecção das placas,

como o PVC e outros substratos plásticos. Embora esses materiais apresentem um custo inicial
mais baixo e sejam bastante utilizados em soluções de menor porte, jua durabilidade e resistência
ao tempo e às intempéries, como chuva, sol intenso e poluição, são jnferiores ao ACM (alumínio
composto), especialmente para placas de grande porte, como as solibitadas para o Centro Dia do

Idoso. O ACM, com espessura de 3mm, oferece uma excelente resis+ência ao impacto, à corrosão
e às variações climáticas, garantindo uma vida útil maior e a manutenção da estética e
funcionalidade da placa por um período consideravelmente longo. Já o PVC, embora barato e
fácil de manusear, tende a se desgastar mais rapidamente quando e#posto a condições adversas,
o que não se alinha à expectativa de durabilidade das placas para bm equipamento público de
visibilidade constante.

Em relação à utilização de lona para a placa destinada ao Projeto PIA, a lona é uma escolha
técnica bem fundamentada, uma vez que permite a impressão em alta qualidade e é adequada
para grandes dimensões, como a de 1,25m de altura por 9m de larguda, Além disso, a lona oferece
flexibilidade na instalação, facilitando a adaptação a diferentes tipog de estrutura de suporte. Sua

resistência e durabilidade, desde que adequada para uso exterbo e com os acabamentos
necessários para a proteção contra intempéries, são perfeitamente co[npatíveis com a necessidade
de uma solução que garanta boa visibilidade e permanência.
Outra possibilidade avaliada foi o uso de vidro temperado ou materi4is similares para a confecção
das placas. Embora esses materiais tenham alta resistência e uma éstética diferenciada, eles se
mostraram menos viáveis devido ao seu alto custo de aquisição, t+ansporte e instalação. Além
disso, o vidro ou materiais similares exigiriam estruturas de sudtentação mais complexas e

onerosas, além de maior cuidado no processo de instalação, o que ejevaria significativamente os
custos da contratação sem trazer vantagens expressivas em relação +o uso do ACM ou da lona.
Com base na análise das alternativas, conclui-se que as soluções bropostas – placas em lona
para o Projeto PIA e placas em ACM para o Centro Dia do Idoso – são as mais adequadas, tanto
do ponto de vista técnico quanto econômico. Essas opções atendem plenamente às necessidades
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de durabilidade, visibilidade e resistência, além de se mostrarem as mais vantajosas em termos
de custo-benefício para o município, O uso de materiais alterna+ivos, como PVC ou vidro
temperado, não foi considerado viável, pois apresentariam limita#ões quanto à durabilidade,
resistência e custo final, tornando-os menos vantajosos em comÓaração com as soluções já
propostas. Portanto, a escolha dessas alternativas se justifica plenam#nte, sendo compatível com

os objetivos de longo prazo e com a responsabilidade fiscal do ente hun

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompadhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão 4uporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o s4u sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 3.854,87 (três mil, oito+entos e cinquenta e quatro

/bb\

reais e oitenta e sete centavos

a M da contratação, foi realizado
levantamento de preços junto a fornecedores específicos do rarjo de comunicação visual,
especialmente empresas especializadas em confecção e instalaçãO de placas em lona para

fachadas, e empresas de ACM 3mm. A pesquisa priorizou forneçedbres locais e regionais com
experiência comprovada na produção de materiais semelhantes, conbiderando a necessidade de
instalação e adequação às dimensões das fachadas de cada equipamqnto público.
Devido às metragens específicas das placas e à necessidade de bstrutura de sustentação e
instalação no local, não foi possível obter orçamentos válidos por m+io de pesquisas em sites de

internet, e tampouco em ferramentas de consulta de preços de port4is de transparência ou sites

de prefeituras, uma vez que essas plataformas geralmente apresentamvalores para fornecimentos
padronizados, sem considerar medidas personalizadas e serviços de +nstalação.
Assim, optou-se pela coleta direta de preços com empresas do setor,garantindo maior precisão,
confiabilidade e aderência ao objeto pretendido.
As empresas consultadas apresentaram valores compatíveis com o r+ercado local, considerando
o custo de materiais, deslocamento e execução do serviço. O levahtamento demonstra que o
valor proposto está dentro da faixa praticada no mercado, as+egurando economicidade,
transDarência e adequação ao interesse público.

Metodologia utilizada: Média entre os v

in\

POLÍTICA pÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDÉS”
r nuk realizada a Secretaria de

Desçnvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licit+ção deverá ser destinada à
farticiDação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno pofte, nos termos do art. 48, I,

db,ei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupqs de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024, do Dhcreto Municipal n.' 093, de
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2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a particibação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localigadas na região dç Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geogdáfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusivel das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII qfo § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
A contratação engloba todas as etapas necessárias, desde a elabodação da arte final até a fixação
definitiva das placas nas fachadas dos equipamentos público 4. A empresa contratada será

responsável por realizar visita técnica para verificar as condiçõesl do local, validar as dimensões
adequadas e definir o tipo de estrutura mais segura e compatível €om cada fachada.

A impressão será feita em material de alta resistência, garantind4 boa visibilidade, qualidade de
imagem e proteção contra intempéries. A arte deverá ser pr$duzida ou ajustada conforme
orientações da Secretaria, contemplando logomarcas oficiais, id+ntificação completa do serviço

e elementos visuais padronizados. Somente após aprovação fdrmal da arte será autorizada a
Impressão.
A solução contempla também a estruturação física das placqs, com utilização de materiais
duráveis, assegurando estabilidade e resistência às condições ex+ernas. 'Todos os mecanismos de
fixação, ferramentas, deslocamento e mão de obra especializada #erão fornecidos pela contratada,
garantindo a entrega de um serviço finalizado, seguro e funcion41.
Dessa forma, a solução atende integralmente a necessidade de fnelhorar a identificação externa
dos equipamentos, facilitando o acesso dos usuários, reforÇa[Ido a referência comunitária e

assegurando conformidade com os padrões de comunicação visÚal da administração pública.

de 2021)

1n\-

iI 8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não dp contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A presente contratação envolve dois objetos distintos: uma plak;a confeccionada em lona e uma

placa confeccionada em ACM (Aluminum Composite Material)fdc 3 mIm. Embora ambos os itens
sejam destinados à identificação visual de equipamentos públicos, eles possuem características

técnicas, materiais, processos produtivos, estrutura física e custqs completamente diferentes, o que

justifica o parcelamento da contratação e a licitação dos itens qe forma separada, e não em lote

A placa em lona trata-se de um material flexível, com impressão/ digital direta, acabamento simples

comunicação visual de pequeno porte. Já a placa em ACM dejnanda um processo de fabricação

mais complexo, envolvendo corte especializado, chapas rígidas qe alumínio composto, acabamento

Ún ieo

e estrutura de fixação mais básica, usualmente atendida po+ gráficas rápidas e empresas de
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em dobra, aplicação de adesivo de alta performance, estrutura reforç4da e instalação diferenciada.
Este tipo de material geralmente é produzido por empresas específicas] com máquinas e capacitação
técnica próprias para ACM, não sendo comum que o mesmo fornebedor especializado em lona
realize este tipo de serviço com qualidade adequada.

Diante dessas diferenças substanciais, a realização da licitaÇão em UI+ Único lote poderia restringir
a competitividade, excluindo potenciais fornecedores que atuam apebas com lona ou apenas com
materiais metálicos/ACM.

Assim, considerando as diferenças de materiais, processos, fornecedbres, especialização técnica e

formação de preços, bem como a necessidade de assegurar comp&titividade e economicidade,
conclui-se que os itens devem ser licitados separadamente, por meio de parcelamento, evitando a
formação de um lote único e garantindo que a Administração obtenhh propostas mais vantajosas e
tecnicamente adequadas para cada tipo de placa.

Por sua vez, a forma de fornecimento será integral, após a emissão #a Ordem;

-/--\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em te[mos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeir ds disponíveis (inciso IX do §
I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a instalação das placas de identificação no Projeto PIA e no CÉntro Dia do Idoso, espera-se

aprimorar significativamente a visibilidade e o reconhecimento d+sses equipamentos públicos
pela comunidade. A identificação adequada permitirá que usÜários, famílias e visitantes
localizem os serviços com maior facilidade, eliminando dúvidas bobre o endereço ou entrada
correta e contribuindo para a fluidez no atendimento e para a efiçiê»cia dos serviços prestados.

Espera-se também fortalecer a comunicação institucional, garantil;ldo que as unidades estejam
alinhadas aos padrões oficiais de identidade visual, com logomardas atualizadas e informações
claras. Isso reforça a transparência das ações da administração pública e demonstra organização,
credibilidade e compromisso com a qualidade do atendimento à pobulação.
Além disso, a instalação das placas proporcionará uma melhoria eqtética nas fachadas, tornando
os espaços mais acolhedores e visualmente organizados. A visibilidade adequada dos
equipamentos fortalece sua referência comunitária, reforçando o sebtimento de pertencimento da
população e contribuindo para a valorização dos serviços socioass[stenciais no território. Dessa
forma, os equipamentos passam a ser facilmente reconhecidof como pontos de apoio e

atendimento à comunidade, atendendo às necessidades de identifflcação e comunicação visual
exigidas para equipamentos públicos.

/Hq\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela AdministraÜão previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de e+lpregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias :
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Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTEÉ
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (i4ciso XI do § I' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatasAnterdependentes :
Não há.

:+\
12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientàis e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e db outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugosl quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação não gera impactos ambientais significati+os, uma vez que se trata da
aquisição pontual de um item, sem alteração estrutural do imóvel. f

13. DA UTILIZAçÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREeOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 8021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.D 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços coJnforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: trata-se de demanda
pontual e com quantitativo exato, tornando desnecessária a adoção do sistema de registro de preços.

a
14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CdNTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequhção da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l '’f do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )
Posicionamento conclusivo: Os estudos preliminares indicam qhe esta forma de contratação é
perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcanée dos resultados pretendidos.
Diante do exposto, declaro ser viável a contratação da solução pretendida, com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, bs responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação de+em ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/p021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 26 de novembro de à025.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: Iicitacao@mercedes,pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 63



Pag. Ass,_'.

Município de Mer+edes
7#5

Estado do Paraná

Edital de Pràgão Eletrônico rf 003/2026
Proc'ksso Licitatório rf 004/2026

Juliana Hickmann Effting
Secretãria de Assistência Social

'--'\

/'='\
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ANEXO IV
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE Di:MANDA

Órgão: Município de Mercedes

S,t,, „q„i,it,„t, (U„id,d,/S,t,,/D,p,,t,m,„to): Secretaria di Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-man: assistenciasocial@mercedes.pr.gov.br Telefonel (45) 3256-8032
'’'3.

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de enjpresa especializada para o

fornecimento, confecção, impressão e instalação de três placas pbra identificação de fachada,
sendo uma destinada ao Projeto PIA e duas destinadas ao Centro Ipia do Idoso, incluindo todo o

material necessário, estrutura de sustentação, mão de obra qualifi4ada, deslocamento, fixação e

acabamentos, conforme especificações técnicas.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a si+uação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atenÚer a demanda existente):
A instalação de placas de identificação para o Projeto PIA e dara o Centro Dia do Idoso é
necessária para garantir a adequada visibilidade e reconhecimehto institucional dos serviços
ofertados pela Secretaria de Assistência Social. Atualmente, os loÓais não possuem identificação
externa clara ou padronizada, o que dificulta a localização pelo# usuários, famílias, visitantes,
parceiros da rede e pela comunidade em geral.
A identificação visual é requisito básico para qualquer unidadb pública, pois permite que a
população reconheça facilmente o serviço, fortalece a credibilidade da política pública e garante

transparência, especialmente em serviços que atendem diariarfrente crianças, adolescentes e
pessoas idosas.
Assim, a aquisição das placas visa suprir essa lacuna, assegurajndo visibilidade, padronização
institucional, orientação ao público e fortalecimento da imagem dos equipamentos
socioassistenciais, contribuindo para o acesso pleno e eficiente dos serviços ofertados.

1

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogaçãol de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

Item 1 Catmat Descrição

Aquisição e instalação de placa de

identificação em lona, para fachada
externa, medindo 1,25m (altura) x
9m (largura), ncluindo
fornecimento de todos os materiais
necessários, acabamentos e mão de

458763 2.748,20 l 2.748,20
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obra especializada para instalação,
destinada ao Projeto Piá.

Aquisição e instalação de duas
placas de identificação em ACM
3mm, para fachada externa, uma
medindo Im (altura) x Im (largura),
e outra medindo 2 m (largura) x Im
(altura) incluindo fornecimento de
todos os materiais necessários,
acabamentos e mão de obra

especializada para instalação,
destinadas ao Centro Dia do Idoso.

n\ 2 600530 kit 1 l 1.106,67 l 1.106,67

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.o 031, dem( rirçom23, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo]:
O quantitativo previsto para esta contratação é de 02 (duas) unidadeb, correspondente a placa de
identificação do Projeto PIA e a um kit de placas (2 und) para o Centfo Dia do Idoso. A definição
desse quantitativo baseia-se na necessidade específica e pontual d 4s locais. Trata-se, portanto,
de placas de fachada únicas, não havendo demanda para unidades a{licionais.

4. Estimativa preliminar do valor tota1 da contratação (se para ejaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :

R$ 3.854,87 (três mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitent# e sete centavos).#'-\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
18 de dezembro de 2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Al

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outrÚ DFD bara sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a açãq, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.012.08.241.o013.2057 – Proteção Social Básica e Especial paja Pessoa Idosa.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85991
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903044
000

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção coÚ Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise deRiscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto d+ baixo valor e complexidade.

#--\

Mercedes-PR, 26 de novembro de 20É5.

Assinatura do Responsável pela Formalizaçãq da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting

Assinatura:

-)

l § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casbs:

I - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracas$ada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), V[II (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natqreza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a bimplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar b análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baiko valor ou baixa complexidade.
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ANEXO V
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ._._J2025,
QUE FAZEM ENTR+1 SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA .........._.__.

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direIto público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidáde de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Wdber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX! XXXXX:XX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxk, na xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxixxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxixxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresenta(ld(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nc’ xxx/2025 e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o $resente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2025, mediante as cláÚsulas e condições a seguir
enunciadas.

fn\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a comParação de empresa para fornecimento de

materiais, estrutura de sustentação , $xação e acabamentos, e execução de serviços de confecção,
impressão e instalação de placas para identi$cação de fachadas de prédios públicos que abrigam
atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social do Mar}icípio de Mercedes/PR, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

n\\ Item 1 Catmat Descrição Und 1 Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

Aquisição e instalação de placa de
identificação em lona, para fachada
externa, medindo 1,25m (altura) x
9m (largura), incluindo
fornecimento de todos os materiais
necessários, acabamentos e mão de

obra especializada para instalação,
destinada ao Projeto Piá.

1 458763 Und 1

Aquisição e instalação de duas

600530 1 placas de identificação em ACM
3mm, para fachada externa, uma
medindo Im (altura) x Im (largura),

2 kit 1
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Item 1 Catmat Descrição Und R$ Unit 1 R$ Total

e outra medindo 2 m (largura) x Im
(altura) incluindo fornecimento de
todos os materiais necessários,
acabamentos e mão de obra

especializada para instalação,
destinadas ao Centro Dia do Idoso.

in\
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçãl

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGA(,'ÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, conthdos da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrOgado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no períodO firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, prekistas neste instrumento.
1 F 1 : FF 1 1

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EÉECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebiment4 do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

n\\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subçontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, elicargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminis+ração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõesl a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis ho prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 29/10/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratan[e, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocofrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirdo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajus+amento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhebida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivb(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajust+ será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotador(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, ab partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meiÜ de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

F7 + b\\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel
o contrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TerÓo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos $u incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrIgido, no total ou em parte, às

Contratado, de acordo com

+\,
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumÓrimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresponden+e ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nb Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste COntrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Municípiode Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Cbntratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos rbanifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) inês, a corjtar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por idual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
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feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromisso+ assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comO por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados J prepostos ou subordinados.

9.

XVII)
9.1.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRAT4DO (art. 92, XIV, XVI e

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constante] deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispos+as:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com bma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto ] de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nc> 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pfazo previsto, com a devida
comprovação ;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e pre+tar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas exbensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verjficarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execudão do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não redqzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual p+lo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantja, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade nb Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor respdnsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguinjes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relatjva aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade pqrante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularjdade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações jrabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do codtrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatrO) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto +ontratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
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IF IF!: 1
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segdrança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatiÜilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rkserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socia4 ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acirr]a, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram $s referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decbrrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenbionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes Oe fatores futuros e incenos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propbsta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algbm dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fede[al, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecjmento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deve fão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo semdre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e discipliba;
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor Oe dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi+ir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

terceiros

+\,

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.131

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que caus1

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega

PRIMEIRA INFF ,ÇÕES E SANÇÕES

de 2021, o contratado que:

grave dano à Administração
;oletivo;

lo objeto da contratação sem
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motivo justificado ;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de hualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações abima descritas as seguintes11.2.

sanÇÕes :

11.3.1

I) Advertência, quando o contratado der causa à ineqecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2', da Lei n'
14.133, de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, se+npre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4', da Lei n' 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrbtar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subiten+1 acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiç#o de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021).

IV) Multa:
i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atr®o injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) di4s;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nasalíneas “6” a “h” do subitçm
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. CompensatÓria, para a iIIexecuÇão total do cqntrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subiteJn 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subit4m 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subiU
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não ex&lui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (ar+. 156, #9', da Lei no 14.133,
de 2021)

./n\

'=-"'\

11.1, a multa será de 0,5%

Todas as sanções previstas neste Contrajo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021
11 .3.2. Antes da aplicação dr essado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (4rt. 157, da Lei n'’ 14.133, de
202 1
11.3,3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Con[ratado, além da perda desse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou ser4 cobrada judicialmente (art.
156, Ê8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança juÓicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinz$) dias úteis, a contar da data

do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade combetente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’. dd Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in+egridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14. 133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também #ejam tipificados como atos
lesivos na Lei n') 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunjamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos n à referida Lei (art. 159)
/1. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dop atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, tddos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorçs e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo raÚro com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídicq prévia (art. 160, da Lei nc’

14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) di4s úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos §s sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôn4as e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âjmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 .9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçãoJ de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1 .

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contr4tante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poder§o ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentbs deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mbsmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimçnto para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio id4neo de comunicação, como

.n\

/=b\
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frgi l .
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mens#gem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelh contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada medi4nte a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectiv<b comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recdbida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebirhento antes.
11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os ende[eços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Município d# Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realizaçã$ das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

IPI ; !1;i 1 Fl 1 iF 1 81

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÂEXTINÇÃO C(]NTkATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de arhbas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração prbvidenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no itém anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) flcarã ele constituído em mora, sendo-lhe apliçáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas adwlitidas em lei para q continuidade da execução
contratual .

=\

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçbes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 1 39 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da nnalidadb ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de doncluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança dh pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraç#o subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou barcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devkdos;
12.4.3. Indenizações e muItas.

A extinção do contrato não configura óbice para o recqnhecimento do desequilíbrio

12.4.

12.5.
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1 l,iII' !;FIÊ; b
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenijação por meio de termo
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratadd mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado fundão na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, comi)anheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

i;11i 111 :1; 1 JF

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 4onta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste bxercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial pará Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

n\

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSbS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, sqbsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n') 8.078, de 1990 – Código de Defesa 40 Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

'+n'-b+ 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dOs arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e ci4co por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, balvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podeIb ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Wr aUUH©i)a.
16.
16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumentq na forma do art. 176, III,
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parágrafo único, I e II, da Lei n.' 14.133/2021, Go„forme opção formhlizada por meio do Dec„to
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no ad. 94 da Lei 14.133. de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011. Ii
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1'’)
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, EstadO do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme all. 92, $1', da Lei n' 14.133/21.

7 \\\1

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxx

Xxxx

/"'-'-'\

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

N' 90003/2026-000RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO

1 - Itens da Licitação

Descrição Detalhada: Placa Identificação Material: Plástico, Comprimento: 20CM, Altura: 20CM, Aplil
1 : Conforme Modelo Do Órgão, Fixação: Auto-Adesiva

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Visual, Características

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Não

1

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Vblor Estimado

2.748,20

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

Placa Identificação

Descrição Detalhada: Placa Identificação Material: Acm, Comprimento: 25CM, Aplicação: Comunicação Visual, Espessura: 3MM, Largura: 25CM,
Características Adicionais 1: Conforme Modelo Do Órgão, Tipo: Sinalização Interda, Cor: Vermelho Pantone, Fundo: Vermelho
Cor Letras: Branca, Fixação: Parafusada, Gravação: Silkscreen

Tratamento Diferenciado: Tipo I . Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 1.106,67

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Üalor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

1

1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90003/2026-000 UASG 985531 13/01/2026 09:36 (1/1)



13/01/2026, 09:37 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apeNas para Divulgaçãol Pag

230

Licitação
13/01/2026 09:37:55

A

@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e nd gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 14/01/2026.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

Ê !985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação
{ 90003/2026 $

Característica

Tradicional

Forma de Realikação

! Eletrônico

Modo de Disputa

i Aberto

Lei

Lei n') 14.133/2021

Critério de Julgamento

§ Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

;q9tyjçqq,_Ç»ngn:

N'’ do Processo

004

Quantidade de Itens

2

Objeto

Contratação de empresa, baseada na política pública
:estrutura de sustentação, fixação e acabamentos, e
placas para identificação de fachadas de prédios

; Assistência Social do Município de Mercedes/PR.

ã;;;ii;IÉia;"–;'éimÓFá -"Ààrcedéi”1, baÊa -+orneciment:o de materiais,
execução de serviços de confecção, impressão e instalação de

públicos que abrigam ativi#ades vinculadas à Secretaria de

Data da Divulgação

iá}o’i/àdáé

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 1 tf/b.t 140é$._„ 1.1.--.-J.: ..; às }„é§:1.é:9„

Data/Hora da Abertura da Li+itação

Em Íâã}Õi7ãÔãê’"-"""""’"'""l às iõg:ÕÕ

úiiÚ:Éiúl;;;/:Úe;i;;;;bTv:íÚçãl }

11sL-:r;ciT

gP

TMBanHO I

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibiMrAvisoLicitacaoDivulgacao.do?methodl=disponibilizarDivulgacao
1 /1
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Município de Mereed

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃ.
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICAb N.' O03/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEÓES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa, baseada na política pública denominada “Compra
Mercedes”, para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fixação e
acabamentos, e execução de serviços de confecção, impresséo e instalação de placas
para identificação de fachadas de prédios públicos que abrigar+n atividades vinculadas à
Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes/P,A,

I'>REl

Item
O MÁXIMO:

Descrição/Especificação Unid

unid

kit

Mlmr R$ Total

2.748,20
o

lplaca de identificação destinada ao
Projeto Piá

01 1 12.748,20

o
lplacas de identificação destinada ao
Centro Dia do Idoso

02 1 11.106,67 1.106,67

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://1 lov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 28/01/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital comple Io encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://wWw.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interes+ados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ad público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:OOh às 17:oOh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes - pR, 13 de janeiro de 2026.

LAERTON Assinado de forma dibital por
LAERTON WEBE

WEBER:04530421988 D,d„, 2026.Ol.13 09l32,4Pb%Ç'ICADO --

76_ , Laerton Weber
Prefeito

_ PUBLICADO -
M

DATA. ] }
0- D

DARIO etcA ELETRôN\co

w.n)HC«M.pr.W'br

_àüb
R„, D,. O,„„Id, C„„, 555 .... F„„ (45) 3256-8000 --. CEP 85Y9©

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.3
www. mercedes . pr.gov.br
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MUNICIPIO DE ME
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7 SE

13 de janeiro de 2026 ANO: XIV

www. mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

t EDIÇÃO N': 4351

2.18 Declaração de etnia (conforme modelo disponibilizado pelo Departamento de Recursos
Humanos);
2.19 Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, conforme Por+aria Mfb n' 3.214, de 08 de junho de
1978, Norma Regulamentadora n' 7 (NR-7) – Conforme o Prograrja de Controle Médico e Saúde
Ocupacional (PCMSO) da Prefeitura do Município de Mercedes – PR, sob a orientação do médico
coordenador responsável pelo PCMSO. Os exames podem ser conduzidos na clínica médica
incumbida do programa médico do município de Mercedes – PR ou em outra clínica, a critério do
candidato ;

2.20 Exames complementares, solicitados pelo Médico do Trabalho, quando houver necessidade de
esclarecimento do diagnóstico, todos custeados pelo candidatb, sem direito de pedido de
ressarcimento dos valores pagos; em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do €

r''-,cumento de identidade do candidato: i
L.21 Submeter-se a qualificação cadastral do ESocial; §
2.22 Possuir conta salário no Banco do Brasil. É

3. O NÃO COMPARECIMENTO do candidato no prazo fixado implicará em renúncia automática à :i
vaga. É 1
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. : =

8

iIi

ig :BBf1E
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Mercedes-PR, em 13 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 3/2026

”-$
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PÉ

UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNIcA N.o 003/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/Qu EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCeDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”,
para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fixaçãd e acabamentos, e execução de
serviços de confecção, impressão e instalação de placas para idehtificação de fachadas de prédios
públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de As$istência Social do Município de
Mercedes/PR.

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil Q Protocolado com Carimbo de
Tempo. !

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde jque visualizado através do site:
www .mÊrcÊriÊS _r>r.nov.br
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-; /F1:4 DIARIO O
MUNICÍPIO DE ME: .CEDES

13 de janeiro de 2026 ANO: XIV

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

I

PREÇO MÁXIMO:

Item

01

02

Descrição/Especificação
o àáéTdú Rd;bKaTpT;éú-
identificação destinada ao Projeto Piá

[Fornecimento e inétaILéào de Ó2-(dL;b;)--pia-à
de identificação destinada ao Centro Dia do
Idoso

Unid

unid

kit

ML aLM
2.748,20

R$ Total

2.748,20

1 1.106,67 1.106,67

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: htt 8

às

cÊ

gE

93
g
6'by
gw
• l1

::1} };;

ucl
[;

#8[B]

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital compl êto encontra-se no site gi
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/corbpras/pt-br. Demais informações É E

encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de planejamento, Administração e ;}
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Drl Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, SE
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feirb, no horário de atendimento ao gB
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:ooh às 17:ooh. Telefbne: (45)3256-8000, e-mail: 33
licitacao@mercedes.pr.gov.br. 8

Mercedes – PR, 13 de janeiro de 2026. Bg

IS://WWW. ov.Úr/compras/pt-br

b._,CIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia +8/01/2026.

Laerton Weber
Prefeito

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO- DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

assinado 13/01/2026 16:37:33
digitalrnetr te

gD Página 7
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Diário Ofic.,ia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Érotocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde qqe visualizado através do site:
www .mÊrcÊdÊS. rIr,nov,br
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DiSPENSA DE ucirAÇAO N' 3/2026

MANIFESTAÇÃO DO IMTERESSE OA AOMINISTRAçAo
e–MR-@ÕÉtÀs ÉÁkÀnmüÇÃó bIRETA

Por meio desta o MunicIpIo de Marechal Cündido Rondon, Estado do Paraná, pessoa jurldic8 do
dir8tlo público interno. com sode na Rua EspIrito Santo, n' 111 , h6«ita no CNPJ sta> n' 57.645.46:VOCE)1-28

através do Dopartammto de Gestão de Compras. nos tamo$ do art. 75, inciso I 8 II. § 3' da Lei Federal n'
4.133. de 2021. maniíest8 o htwesse em obter proposlas adidonais de eventuais lntaessados em relação

à contratação dieta. por meb th Dispensa de Ucibção. para contratação/aquisição do seguinte objeto
Inrirr Itasafic [xoposta 11336

OBJETO: Aquisição de lormicida em pó, fertilizante e tela sombrite de 70% para manut8nçIo do
unicipal Valdir Schneiderd

Und

RS 231.65

RS 14.90 R$ 1 D43.00

A 8mpío sa a 581 cmtíat8da serã aqu8b quo of8naí a okjelo pOkI MENOR PREÇO POR ITEK

A manifestação de interesse pcxterá ser oxt8doriz8d8 por mob do píofx)sta d8vklam8nt6
encaminhado aIÊ o dia lg de janeiro de 2026, para o endereço dg 8-nIall dispensa@ncr.pr.gov.br,
informando no assunto do e.mail o número da Dispensa p8r8 a qual deseja manifestar interesse, ou entregue

dir8tarnent8 no P8ço Municipal, no Setor de Protocolo, eni horário de expediente, informando no Protocolo
da Dispensa para a qual deseja manife Interesse

A proposla deverá cartIer o número da Dispensa e dados da empresa cano íazão social. CNPJ

endereço. telefone, 8.mol. informação dos itens para os quais a empresa está rnanií8stando interesse. valor
unitárIO e total da propost8. Informações bancárIas para pagamento, prazo de vaIIdade de no mlnirr» 60
($BSs8rlta} dies. e as$1n8tum cb rosponsável. podenck> ser elaborada conforme mod8k> abaixo.

Impon8nte mencionar que todas as obrigações juridlaa, fiscal, social e Vabaltusta deverão
estar REGULARES e que haverá convenção da empresa para 8píesmt8çào dos documentos de
habiHbçâo, no prazo de 1 {um) dIa Útil, contado da divulgação da certidão contendo o re6uttado da
manifestação de interesse,

ha manIfestar interesse em ofertar proposta. a empresa estalà ciente de que nos valores ofertados já

qualquer natureza e todas as demais despesas. dir8t8s ou IndIretas. relacionados com o objeto, quando
lrrbalaaem. seguro. tributos dÃo inclusos. além do tndaq r/>m 11

hou

A oferta de proposta pelas empresas interessadas pressupõe impllcita declaração de atendimento
gas r8quisitos de habiIItaÇão e de validade da proposta. conforme indicado no Termo de Referência e demaIs
dnrilmenlos praGas

E DE INTEIRA RESPONSABILiDADE DA EMPRESA GARANTIR QUE A PROPOSTA FOI

RECEBIDA VIA E.MAIL OU DEVIDAMENTE PROTOCOLADA. NÃO CABENDO POSTERIORES

ALE6AÇÔÉS DE ERROS NO E-MAIUPROTOCOLO

Os InteressadOS poderão tw xesso ao Termo de R8l8íêncb, através do Iitk www.ma pr.Roy br >
Con sUb de Ucdaçôes > Acessar > pesquIsar e D6pen sai ou «4htaí através do 6'maH
dispensa@mg,pr.gov.br. Marechal Cand}do Rondon, 13 de JaneIro de 2026. a.a. Mam$ Koral8wski R

Agonté decontmtaçh 11 Padaria d 213912025. ( Jl 1 240797_E26

.eSTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 496/Z025
PRE6ÃO CLrrRÔNico N oor/2026 PMSMI

Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n.9 001/2021, de

RETIRADA DO EDITAI: O edital deverá ser retirado no endereço do site
https://saom18ueldoiBuacu.oxy.elotech.com.br/poRaltan}ppnncia/l/llcitacoes ,

'AGÃvisa

NUMERO NO COMPRASNET 90001/2025
AMPLA CONCORRÊNCIA, EXCLUS[VA ME/MEI/EPP/COOPERATIVAS e anA RESERVADA A

ME/MEI/EPP/COOPERATIVAS .
MunicIPIO de São MIguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos interessados que em
íorrnldode com a Lei nt 14.133, de 2021, Decreto ne 115/2023, de 16 de fevereIro de 2023,

13 de ianeiro de 2021 do Controle Interno do Municipio e Lei ne 3.468, de 25 de agosto de 2021
e suas alterações posteriores, que se encontra dIsponivel para retirada, o edital do Processo
AdminIstrativo ne 496/2025 na modalidade Pregão, na forma eletrônica.
OBJETO: AquIsição de Bens de consumo, copa e cozinha e Contratação de serviços de
Fornecimento de água Mineral coníorrr» a solicItações das Secretarias do MunIcipIo de São

PRleig
DATA E HORA ABERTURA E JULGAMENTO: Dia 28 de janeIro de 2026, às 08:30 horas (horário
d

LOCAL DA naTAÇÃo, ESCLAREaMEirros/iMPUGN AÇÕES: Através da péBlna eletrônica do
Id da“prasR

di retarrle
Departamento de LIcItações e Contratos, na Rua Vânlo Ghellere, 64, no horário de

ritac: id lmovivel da prrtPrl pira

USB {pendrive} INFORMAÇÕES' Através do telefone: 45.3565.8139 e e-mail:
1. LOCAL E DATA: São Miguel do Iguaçu - PR, 13 de janeiro de

2”6' G“”~"'""' W”-S«’'tá“ M""'I”' d'Ad"'"“t''Çã"CI 1240790-E26
c

UASG= 985531

EnRATO ot EDirAL DE UCiTAçÂO
yODAUDADe PRCGÂO.FOR»A€LrrRÔNE A h'oow026

UCITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPPb

POLiTICA PÚBLICA "COHPRA MERCEDES-

tIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Ccnb8bçáo dg empresa, baseada na poliüa pübbn denominada 'Compn Mercedes-. para íornedawlto de materIaIs,

estrutura de sustentação. fixação e acabamentos, e execução de $ewk05 de ®níeWo. lmHessão e instêtação de Naus parr
üenüflüçào de t8chadas de prédIos púbhç® que abrigam abvldad© vinculadas à Segetêria de Assistência Sodd do MunicIPIO 1

Mercedes/PR

Dnm1 mn Un Ho

Lac AL: P«tal de CorreIas ch Governo Feded:

INiCIa ÜASESSAaüÉalSPUTAÜE PREças= ü8hOOmin dodla28101/2026

INFORHAÇÔES COMPLEHENTARE S: O Edital mmpl8to 8nçonba-se no SIte ww.menedos.pí.qoy.br, bem mani no gte

XIyES;jauHBns.r;iX::dDr:b;mB. =::
Mercedes. ÉsLado doÉaíaná. de segunda a sexb 'kira. no horárIO de 8teíxirnentr> ao püik>a: 07:30 às 1130h 8 13Doh às 17:nh.
Tebíoor (45}3256-Bm. e.mail hcltacao#Hrwades PI Roy br

Mwcmks- PFL 13cleJaívwotk

Laerton Weber

Prefeito C11240795-E26

:8\71

3' SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Ca$c8vel- P8r8nó - Fone/F8x {45) 3225.5511

@ lta90ã. Sala

.mail In!#n8ço+$©3sda 3&riasnvde3vlca8avdrbrberL=ru

EaITAL oe InT18AÇAO -Au€N AçÃO FloucÚRIA . PRorocoLO 214.467

EDrrAL DE INTIUAÇAO (PRÀZO: is DIAS ÚTEIS). A»ronin ARTUR De SOUZA SAUFAIO. Oficial diy-;t. .

3' ServIço de ReD»üo de ImóveIS da Comarca de Ca9c8vel/PR, de acordo com aq
x atribuições coníendas pelo art. 26 da Lei Federal n. 9.514/97 INTIMA a pessoa de SIRLENI-

g NoNE$ nA CRUZ CPF. •".459.76•-'•, com domlcülo inc8rto e Ignorado, a pedIdo da a8dora;
E JGF Empreendlln8ntos Imobllúnos Ltda. para que. rn prazo de IS (quinze) dIas, nota{Ios . .1:4-

g : : h3 :o1: d7:[ ::l ET1 :Tu::u l ;;= = ::a =:1a1; 1çr= : :: = 37;omgh: 3IT;!:JoE::= F #{
! ::g;=:,;N;;:::A.d:i::,':::=T::,n,aáT2eL4::11,“iT Êdih:'::Ta; TJ@:ê2
: Cascavel/PR. pela efetuar o pagamenla das parcelas em atraso referente ao contraÚ' -g 3-
É regIstrado sob o R.02 da matrícula. 41,949, que importam em R$121.815,@ na data do iT;
$ 12/1 2/2025, cuio YakI será atuaIIzado olé a data do pagamonb. A divida $8 r8fur8 ao débItO->8; g

ã das parmla6 om 8118 so existentes junto a credon acima m8naonada, com odgem nd,.i$18
€ w'w8b”giü”dam mfpb'É' 'c'm' m?Éaaa. o PT$mto edr3épubçd:SEr Id: dns;;{1}

g última pubIIcaÇão 8 \ranbQorndo o prazo acima. 8 não t8náo Q hOmme OrB;Uada q;;&$
8 pagamento do $aldo devedor do 6nanaamento, 8 requerimento da credora será promoüdi; g4

{ a avert>ação de consolidaOo da propriedade e a consequente transferônci8 do dornlnh i;98
} p8ra o nome da m8ncion8da credor& ##8

tI
PSOLZA SAAbrra ARTU a

}

}

g
g

{

§

:6)
C11240774-E26 = -,v

.’ '=

n i@

3' SERVIÇO DE RE61STRO DE IMÓVEIS
Frlif fani

--' --- C8seav81 - Paraná - Forn/F8x {45) 3225 5511

.''a•n E•Iml lrrurwoos©3«inx8yd.wnlx / 3uRauaveIa3srwsa8vel ean br

8
EDnAL De IhT»&AÇÃO - AueRAÇÀo FIDucIARrA - htOTOCOLO 213.745 (IN01437D52C)

30 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel/PR, de aaordo com 88.6i:1
atribUIÇÕes coní9íld8 s pelo art. 26 da Lei F8doral n. 9,514/97 INTIMA a pessoa de LucA&:41

cr8dora: Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 15 (quinze) d}as, contados diTa#i'
MARIANO DA SILVA CPF: '•'.267.219-•-, um dorrucílio incerto e Ignorado, a pedido dg: ::

gúlüma publicação do presente edital, efetue o pagamento dhobmonte na agôncia debntorá#{##

: oom8rca. oom endereço de Rua Paraná. 288+. Sala 15, Edificio llapoã. CenüoÍ'.8:€

ê::fljíf::;JuI7,rlk::::r:::1::f::1,'::a Jbja,1;:a:::l7l:1;1::v;1':::::7eo:;;:b::4{

8

83 do crédito imobüiârio ou çompar8ç8 na sede do 3' ServiÇO do Registro de Imóveis de$t4fWiii

ô Cascavel/PR, parB 8í8tu8r o pagamento das parçeb6 em atraso referente ao wntmto IIES
É r991 strade sob o R.03 da m8tr;cute; 64,658. que imwtam em R$8.230,86 na data dd #;;

: 5: : : 11h:1:T F 1::A 1 NT:)==]N OUZÂ SAUP 06cial dcEn ÍPnA2IAÇ

§ contran regIstradO nJ rrLtíiJula aclmÍ IndIcada. o HBsenu edItal 6 puDllàado por três dias::1+ {
i em alondlrn8nto eo cont}do no $4'’ ch artIgo 26 da LeI F«loí81 9.514 de 20/11/1997. Após iI:': {.
! ÚltIma pubbc:ação e Iran&corrIdo o prazo acima. e n&o tendo o intlmada eíetuaio o,'+&
! pagamento do 981do devüoí do Hnanclamento, a requerimento da credor8 será promoud+!?.g
} a averbação de consolld8çêo da píapógdad8 e 8 con«qu8nle ü8nshrénda do dominiQ}4:,8
à para o nome d8 mencionada credora. L ãJR

§ : A8;

: 1: +} = 911::•H}
-i

a1

8

!

{

C11240775-E26

{

1
8

{

€

g

3

}

,ji:Tiê;;}

Lni :e
0
,'&

O PRESIDENTE DO CISOP, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE

Pelo presente instrumento. com base na Lei te 14_133/2021. ADJUDICO e
)MOLC)GO o julgamento proferido pe}o Agente de Contratação cb CISOP. Cassiel

Fhattl, rDmeado pela Portaria n'’ 25 de 06/0V202S sobre o Processo de Licitação do
30 Dispensa n') 25/2025, que tom por objeto a Contratação de serviço de Anotação de

:spon$abilidade Técnica . ART referente à execução do controle de material de

=abamento e revestimento de toda a edificação conforme a NPT 010, em favor da(s)

ehpnsa( 8) abaixo relacionada.

RUTE MACIEL ZANELLA 62761463900 inscrito no CNPJ/CPF N'’ 23.125,367/0001.37
1 valor total dos itens vencidos de R$ 600,CD (seIScentos reais).

A HOMOLOGAÇÃO do presente processo é feito nos termos do artigo 71
i$o IV da Lei n'’ 14.133/2021

ACs) empresa(s) vencedora(s) fia(m) obrigada(s) a almprir integralmente as

lições estabelecidas no contrato quê será celebrado entre as partes, nos termos da
n'’ 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos

Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação

lulados

ipramençionada, da decisão estabelecida nesta RESOLUÇÃO
Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua publicação. íevogadas

dIsposições em contrário.
PUbIIque-se, para fins de publicidade e transparência. nos termos do artigo

da Lol n'’ 14.133/2021

+ascav81.PR, 13 de janeiro de 2026
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO

Maxwell Scapini
Presidenté CI 1240792-E26

AViSO OE COnTRATAçÃO POR coupRAoiRrrÂ

COMPRA DtRETR DISPENSA N' 002/2026, Praenso N' 002/2026,

TORnA8E PÚBLiCO qUE A SECRETARiA'ÉUNiCiPAL DE ADMlnisTnAÇÀo. POR MEIO
DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS. REAUZARÁ CONTRATAÇÃO
DiRrrA, COM CRnÉRio OE:JUL6AMÊNTO 8ENOR PREÇO. COM 8ASE NOS TeRMOS

08JETO, COhrrRATAÇÁO DE ÉE$SQÀ JURÍDIàÂ ÉShEC.JAÍZAOA PARA A PRESTAÇMJ
DE SERVIÇOS CONTÍNUOS OE uÚPEZÀ. ASSEtO.' CONSERVÂÇÁQ € mANUTeNÇÃO
+éCNlçA dt Pl$c„INÂS E Ct{4FARIZEM PRÊOIOS pÜ8ucos OO'MUNICIPIO De SAiriA
TEREZINHA DE aAIPy {PISCINA DO CLAMt, ChAFARIZ DO PAÇO MUNICIPAL E Pl9CINA
DO PARQUE DAS FLORÇF). ENGLOBANDO A MÃO DE: OBRA, SUPERVISÃO E

Sgy4:Êü+EETNBMpPMàuEfEiMITokF) !!;lá:ísçi::EMb1:r E QUATRO

AP bVEISDA LEI 3r2a DEMAIS LEGISLAÇ

*\ # :J; f ..'

VALOR ESTIMÂDO AÜU AL: 18.aao,da ldozollo mN reaIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRtA:

DIEéO LUCÁS WELTER

C11240799-E26
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